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O Congresso Nacional decreta: 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei regulamenta o art. 173, § 1º, da Constituição 

Federal para estabelecer o estatuto jurídico das empresas estatais – empresas 

públicas, sociedades de economia mista e suas subsidiárias – que explorem 

atividade econômica de produção ou comercialização de bens ou de prestação de 

serviços. 

§ 1º Não se submetem ao regime previsto nesta Lei empresas 

definidas como estatal dependente, nos termos do inciso III do art. 2º da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

§ 2º Submetem-se ao regime previsto nesta Lei as empresas estatais 

que participem na condição de operadora de consórcio, conforme disposto no 

art. 279 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ou quaisquer sociedades, 

inclusive as de propósito específico, que sejam, de fato, controladas pelas 

empresas estatais de que trata o caput. 

Art. 2º A exploração da atividade econômica pelo Estado será 

exercida por meio de empresa pública ou de sociedade de economia mista, 

constituída mediante prévia autorização legal.  

Parágrafo único. A constituição de empresa pública ou sociedade de 

economia mista que explore atividade econômica em sentido estrito dependerá 

de prévia autorização legal que indique relevante interesse coletivo ou 

imperativo de segurança nacional.  

Art. 3º Empresa pública é a pessoa jurídica de direito privado cujo 

capital é integralmente detido, direta ou indiretamente, por uma ou mais pessoas 

jurídicas de direito público interno.  

Art. 4º Sociedade de economia mista é a pessoa jurídica de direito 

privado que tem a maioria de seu capital composto exclusivamente por ações 

ordinárias, detidas por uma ou mais pessoas jurídicas de direito público interno, 

empresas públicas ou sociedades de economia mista.  
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TÍTULO II 

DO REGIME SOCIETÁRIO DA EMPRESA PÚBLICA E DA SOCIEDADE 

DE ECONOMIA MISTA 

Art. 5º A empresa pública e a sociedade de economia mista serão 

constituídas sob a forma de sociedade anônima e, ressalvado o disposto nesta 

Lei, serão regidas pelas normas aplicáveis a esse tipo societário.  

§ 1º Não se aplicam à sociedade de economia mista e à empresa 

pública as normas que impliquem redução da participação pública no capital 

social abaixo do exigido pelos arts. 3º e 4º.  

§ 2º A empresa pública será constituída sob a forma de sociedade 

anônima fechada. 

§ 3º A sociedade de economia mista será constituída sob a forma de 

sociedade anônima fechada ou aberta, hipótese em que ficará sujeita às normas 

expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários.  

Art. 6º As sociedades de economia mista e as empresas públicas 

deverão aprimorar sua governança corporativa, elevando o grau de proteção dos 

acionistas e de modo a observar requisitos de transparência, estruturas e práticas 

de controles internos, composição da administração e obrigações dos acionistas 

controladores. 

Art. 7º As sociedades de economia mista e as empresas públicas 

deverão obedecer aos seguintes requisitos de transparência: 

I – elaboração de carta anual, subscrita pelos membros do conselho 

de administração, com descrição dos limites da atuação da empresa estatal em 

atendimento ao interesse coletivo ou imperativo de segurança nacional que 

justificou sua criação, com delimitação clara de escopo, caráter prospectivo e 

indicadores objetivos, sempre que possível; 

II – adequação de seu estatuto social à autorização legislativa para a 

criação da empresa estatal; 

III – aprimoramento das informações prestadas no formulário de 

referência, especialmente sobre atividades da empresa, plano de negócios, 

efeitos da regulação estatal e outros fatores com influência relevante; 
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IV – elaboração e divulgação de política de divulgação de 

informações e de política de distribuição de dividendos; 

V – divulgação, de forma segregada, de dados operacionais e 

financeiros das atividades de interesse coletivo ou de segurança nacional; 

VI – divulgação, de forma detalhada, das transações com partes 

relacionadas e das transações relevantes e excepcionais; 

VII – divulgação de relatório de governança corporativa e de 

relatório de sustentabilidade. 

§ 1º O interesse coletivo ou de segurança nacional da empresa 

estatal se manifesta por meio do alinhamento entre seus objetivos e aqueles de 

políticas públicas, na forma explicitada na carta anual a que se refere o inciso I 

deste artigo. 

  § 2º Quaisquer obrigações e responsabilidades que a empresa 

pública e a sociedade de economia mista assumam em condições distintas às de 

qualquer outra empresa do mercado em que atuam deverão: 

I – estar claramente definidas em lei ou regulamento, bem como 

previstas em contrato, convênio ou ajuste celebrado com o ente público 

competente para estabelecê-las, observada a ampla publicidade desses 

instrumentos; 

II – ter o seu custo, bem como o eventual ressarcimento total ou 

parcial contabilizado de forma transparente e individualizado em relação às 

demais atividades sociais.   

Art. 8º O estatuto da empresa de economia mista e da empresa 

pública disporão sobre controles internos, em especial acerca de: 

I – auditoria estatutária; 

II – auditoria interna; 

III – conformidade. 

Parágrafo único. As empresas públicas e as sociedades de economia 

mista deverão elaborar: 
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I – política de administração de riscos; 

II – código de conduta ou de ética; 

III – política de transação com partes relacionadas, contendo 

procedimento formal para tratamento das transações, que deve envolver exame 

por órgão independente. 

Art. 9º As sociedades de economia mista e as empresas públicas 

deverão: 

I – criar comitê de nomeação ou indicação e avaliação, sob 

liderança de membro independente do conselho de administração, com 

atribuição de auxiliar o acionista controlador e o conselho de administração na 

indicação dos diretores; 

II – criar comitê para elaborar política de indicação, contendo 

critérios mínimos a serem contemplados na seleção de diretores, referentes às 

qualidades desejáveis para o órgão como um todo e para os membros da 

administração e do conselho fiscal individualmente; 

III – criar comitê de riscos, com atribuição de assessorar a diretoria 

sobre avaliação e prevenção de riscos decorrentes da atividade desenvolvida 

pela empresa, sobretudo os de natureza operacional, financeira, de liquidez e de 

mercado; 

IV – criar comitê de remuneração, com atribuição de assessorar a 

diretoria sobre a política de remuneração de pessoal. 

§ 1º Os diretores eleitos deverão participar de treinamentos 

específicos sobre divulgação de informações e sobre a Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, bem como de treinamentos de integração sobre temas essenciais 

da companhia no momento da posse. 

§ 2º É vedada a indicação para o conselho de administração das 

sociedades de econômica mista e empresas públicas, de dirigentes de órgão 

regulador, de Ministro de Estado e de titular de cargo em comissão de direção e 

assessoramento superior na administração pública.  

Art. 10. Os acionistas controladores da sociedade de economia 

mista e das empresas públicas deverão: 
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I – adaptar o estatuto social para que sejam refletidas as medidas de 

boa prática de governança corporativa; 

II – fazer constar de seus respectivos Códigos de Conduta, 

aplicáveis à alta administração, a vedação da divulgação, sem autorização do 

órgão competente da empresa, de informações que possam causar impacto na 

cotação de seus títulos, em suas relações com o mercado ou com consumidores e 

fornecedores; 

III – preservar a independência do conselho de administração na 

eleição da diretoria; 

IV – observar a política de indicação na escolha dos diretores e 

membros do conselho fiscal. 

Art. 11. As sociedades de economia mista deverão: 

I – manter pelo menos vinte e cinco por cento de suas ações em 

circulação no mercado; 

II – elaborar suas demonstrações financeiras anuais de acordo com 

padrão nacional e, se for o caso, internacional; 

III – no caso de alienação do controle, assegurar aos acionistas 

minoritários da companhia o preço igual ao valor pago por ação integrante do 

bloco de controle;  

IV – estabelecer que as divergências entre os acionistas e a 

companhia, ou entre acionistas controladores e os acionistas minoritários, serão 

solucionadas mediante arbitragem, nos termos previstos no estatuto; 

V – vedar a acumulação pela mesma pessoa dos cargos de diretor-

presidente e presidente do conselho de administração; 

VI – divulgar toda e qualquer forma de remuneração individual dos 

administradores; e 

VII – adotar outras medidas de boa prática de governança 

corporativa. 
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Parágrafo Único. Excetuadas as prescrições dos incisos I, III e IV, 

aplicam-se às empresas públicas as determinações dos demais incisos deste 

artigo. 

Art. 12. A pessoa que, sendo estranha aos quadros da  empresa 

estatal, exercer influência nas atividades de gestão, administração ou direção da 

empresa,  incorrerá nas mesmas responsabilidades e sanções aplicáveis aos 

administradores. 

Art. 13. É permitida a administração da sociedade de economia 

mista por pessoa jurídica, na forma regulada no estatuto social. 

Art. 14. A sociedade de economia mista e a empresa pública não 

poderão estabelecer regras internas que imponham dificuldades para que seus 

funcionários denunciem, aos órgãos competentes, infrações à lei cometidas pela 

sociedade, assim como não poderão agir em represália aos funcionários que 

fizerem tais denúncias. 

Art. 15. A empresa pública não poderá: 

I – lançar debêntures, ou outros títulos ou valores mobiliários, 

conversíveis em ações; 

II – emitir partes beneficiárias.  

Art. 16. A constituição de empresa pública e de sociedade de 

economia mista dependerá da prévia subscrição das ações de titularidade 

pública, sem prejuízo dos demais requisitos previstos em lei, e se efetivará 

somente após o registro de seus atos constitutivos no Registro Público de 

Empresas. 

Art. 17. A empresa pública e a sociedade de economia mista terão 

conselho de administração, no qual é assegurado à minoria, se houver, o direito 

de eleger um dos conselheiros, se maior número não lhe couber pelo processo de 

voto múltiplo previsto para as sociedades anônimas. 

§ 1º A lei que autorizar a criação da empresa pública ou da 

sociedade de economia mista deverá dispor sobre as diretrizes e restrições a 

serem consideradas quando da elaboração do estatuto da companhia, em 

especial sobre: 
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I – a constituição e o funcionamento do conselho de administração, 

observado o número mínimo de cinco e máximo de onze membros;  

II – a avaliação, individual e coletiva, do desempenho dos diretores, 

que será realizada pelo conselho de administração até seis meses após o término 

do exercício social, e envolverá, no mínimo: 

a) a exposição dos atos de gestão praticados, quanto à sua licitude e 

eficácia da ação administrativa; 

b) a contribuição para o resultado do exercício; 

c) a contribuição para a evolução do faturamento e da participação 

da empresa estatal no mercado em que atua; 

III – a constituição e o funcionamento do conselho fiscal, que 

exercerá suas atribuições de modo permanente; e 

IV – o mandato dos conselheiros representantes do controlador, que 

não será superior a dois anos, permitida a reeleição, observado o disposto no art. 

140 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

§ 2º Pelo menos um cargo do conselho de administração será 

ocupado por técnico renomado no ramo de atividade constitutivo do objeto 

social e pelo menos dois cargos do conselho de administração serão ocupados 

por técnicos representativos da sociedade civil. 

Art. 18. Os administradores de empresa pública e de sociedade de 

economia mista serão escolhidos entre cidadãos de reputação ilibada e notório 

conhecimento no ramo de atividade que constitui o objeto social. 

§ 1º A nomeação de conselheiros de administração representantes 

da União em empresa pública ou em sociedade de economia mista fica 

condicionada à aprovação pelo Senado Federal sempre que a participação direta 

da União no capital social da companhia superar valor definido pelo Congresso 

Nacional. 

§ 2º Além dos requisitos estabelecidos na lei específica que 

autorizar a constituição da empresa pública ou da sociedade de economia mista, 

os indicados para cargos de diretor, inclusive presidente, diretor-geral ou diretor-

presidente, deverão: 
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I – ter, no mínimo, dez anos de experiência profissional no setor de 

atuação da empresa ou em área conexa àquela para a qual for indicado em 

função de direção superior, exercidos no setor público ou privado; e  

II – ter formação compatível com o cargo para o qual for indicado. 

Art. 19. Os administradores de empresa estatal devem observar o 

interesse público que motivou sua constituição, as normas de responsabilidade 

próprias dos administradores de sociedades anônimas e as disposições da 

legislação específica de seu ramo de atividade. 

Parágrafo único. O estatuto da empresa estatal poderá dispor sobre 

a contratação de seguro de responsabilidade civil pelos administradores.  

Art. 20. O controlador da empresa estatal responderá pelos atos 

praticados com abuso de poder de controle. 

§ 1º Para fins de caracterização dos atos indicados no caput, 

aplicam-se as normas que regem o abuso de poder de controle na sociedade 

anônima. 

§ 2º A ação para haver a reparação poderá ser proposta pela 

sociedade, nos termos da lei, pelo terceiro prejudicado, pelos demais sócios ou 

por qualquer cidadão, independentemente de existir decisão da assembleia-geral 

de acionistas que autorize a responsabilização do administrador. 

§ 3º A ação a que se refere o § 2º poderá ser proposta ainda que as 

contas do administrador tenham sido aprovadas pela assembleia-geral de 

acionistas e mesmo que tal assembleia não tenha sido anulada, desde que 

observado o prazo prescricional de seis anos, a contar da data em que o ato 

irregular de gestão tenha sido praticado. 

Art. 21. As empresas estatais sujeitam-se ao regime jurídico 

aplicável às sociedades empresárias privadas, inclusive quanto aos direitos e 

obrigações civis, empresariais, trabalhistas e tributárias. 

Parágrafo único. A contratação de empregado pelas empresas 

estatais é condicionada à aprovação prévia em concurso público de provas ou de 

provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do emprego. 

TÍTULO III 
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DA FUNÇÃO SOCIAL DA EMPRESA PÚBLICA E DA SOCIEDADE DE 

ECONOMIA MISTA 

  Art. 22. A empresa pública e a sociedade de economia mista terão 

por função social a realização do interesse coletivo ou o imperativo de segurança 

nacional expressos no instrumento de autorização legal para a sua criação. 

  § 1º A realização da função social de que trata este artigo deve ser 

acompanhada da estrita observância dos mais altos parâmetros legais e éticos no 

desempenho das atividades da empresa. 

  § 2º A empresa pública e a sociedade de economia mista deverão, 

nos termos da lei, adotar as práticas de sustentabilidade ambiental e de 

responsabilidade social corporativa compatíveis com o mercado em que atuam.        

  § 3º A empresa pública e a sociedade de economia mista  poderão 

celebrar convênio ou contrato de patrocínio com pessoas físicas ou jurídicas 

para promoção de atividades culturais, sociais, esportivas, educacionais e de 

inovação tecnológica, vinculadas a esforço de fortalecimento de sua marca, 

observando, no que couber, as normas de licitação e contratação desta Lei.                                                                                                           

TÍTULO IV 

DAS LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO 

CAPÍTULO I 

DAS LICITAÇÕES 

Seção I 

Da exigência de licitação e dos casos de dispensa e inexigibilidade 

Art. 23. Os contratos destinados à prestação de serviços às empresas 

estatais, inclusive de engenharia ou de publicidade, à aquisição de bens no 

mesmo âmbito, à alienação de bens integrantes do respectivo patrimônio ou à 

execução de obras a serem integradas a esse acervo, serão precedidos de 

licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nos arts. 24 e 25 desta Lei. 

§ 1º Não se aplicam às licitações das empresas estatais as 

disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 
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§ 2º Os convênios ou contratos de patrocínio celebrados com 

pessoas físicas ou jurídicas de que trata o § 3º do art. 22 observarão, no que 

couber, as normas de licitação e contratos desta Lei.  

Art. 24. É dispensável a realização de licitação por empresas 

estatais: 

I – para obras e serviços de engenharia de valor até R$ 100.000,00 

(cem mil reais), desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou 

serviço, ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que 

possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; 

II – para outros serviços e compras de valor até R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais) e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que 

não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 

vulto que possam ser realizadas de uma só vez; 

III – quando as propostas apresentadas na licitação anterior tenham 

sido desclassificadas por se mostrarem excessivas, assim consideradas aquelas 

que hajam ofertado preços superiores aos praticados no mercado nacional e não 

tenham a sua razoabilidade comprovada pelo proponente;  

 IV – para a compra ou locação de imóvel destinado ao uso pela 

empresa estatal, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a 

sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, 

segundo avaliação prévia; 

V – na contratação de remanescente de obra, de serviço ou de 

fornecimento, em consequência de rescisão contratual ou distrato, desde que 

atendida a ordem de classificação da licitação anterior e aceitas as mesmas 

condições do contrato rescindido ou distratado, ressalvado o disposto no § 1º 

deste artigo; 

VI – na contratação de instituição brasileira incumbida regimental 

ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, 

ou de instituição dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada 

detenha inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos; 

VII – para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional 

ou estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de 

garantia técnica junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal 

condição de exclusividade for indispensável para a vigência da garantia; 
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VIII – na contratação de associação de portadores de deficiência 

física, sem fins lucrativos e de comprovada idoneidade para a prestação de 

serviços ou fornecimento de mão de obra, desde que o preço contratado seja 

compatível com o praticado no mercado; 

IX – na contratação de fornecimento ou suprimento de energia 

elétrica ou de gás natural com concessionário, permissionário ou autorizado, 

segundo as normas da legislação específica; 

X – na contratação entre as estatais e suas subsidiárias ou 

controladas, ou entre estas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou 

obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o 

praticado no mercado; 

XI – na contratação da coleta, processamento e comercialização de 

resíduos sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de 

coleta seletiva de lixo, efetuados por associações ou cooperativas formadas 

exclusivamente por pessoas físicas de baixa renda que tenham como ocupação 

econômica a coleta de materiais recicláveis, com o uso de equipamentos 

compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública;  

XII – para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou 

prestados no País, que envolvam, cumulativamente, alta complexidade 

tecnológica e defesa nacional, mediante parecer de comissão especialmente 

designada pelo dirigente máximo da empresa estatal;  

XIII – nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos 

arts. 3º, 4º, 5º e 20 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os 

princípios gerais de contratação dela constantes;  

XIV – em situações de emergência, observado o disposto no § 2º 

deste artigo;  

XV – na transferência de bens a órgãos e entidades da 

Administração Pública, inclusive quando efetivada mediante permuta;  

XVI – na doação de bens móveis para fins de interesse social; 

XVII – na venda de ações, títulos de crédito e bens que produzam 

ou comercializem; 



13 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4556 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2261/2015 

XVIII – quando não acudirem interessados à licitação anterior e 

esta, justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a empresa 

estatal, desde que mantidas as condições preestabelecidas pelo instrumento 

convocatório. 

§ 1º Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos 

termos do inciso V do caput, a empresa estatal poderá realizar ampla consulta a 

empresas do ramo, para a celebração de novo contrato nas mesmas condições do 

contrato rescindido ou distratado. 

§ 2º A contratação direta com base no inciso XIV do caput não 

dispensará a responsabilização de quem, por ação ou omissão, tenha dado causa 

ao motivo ali descrito. 

§ 3º Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput podem ser 

alterados, para refletir a variação de custos, por decreto do Chefe do Poder 

Executivo, admitindo-se valores diferenciados para cada empresa.  

Art. 25. A contratação será feita diretamente, por inexigibilidade de 

licitação, nas hipóteses de fornecedor ou prestador de serviço exclusivo ou ainda 

quando se tratar de serviço de natureza técnica e singular, com detentor de 

notória especialização, e nas demais hipóteses de inviabilidade de competição.  

Art. 26. Nas contratações diretas, por dispensa ou inexigibilidade de 

licitação, se comprovado sobrepreço ou superfaturamento, respondem 

solidariamente pelo dano causado quem autorizou a contratação direta e o 

fornecedor ou o prestador de serviços.  

Art. 27. O processo de contratação direta será instruído, no que 

couber, com os seguintes elementos:  

I – caracterização da situação emergencial que justifique a dispensa, 

quando for o caso;  

II – razão da escolha do fornecedor ou do executante;  

III – justificativa do preço.   

Seção II 

Das disposições de caráter geral sobre licitações e contratos 
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Art. 28. As licitações realizadas por empresas estatais destinam-se a 

selecionar a proposta mais vantajosa, devendo observar os princípios da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da 

probidade administrativa, da economicidade, da vinculação ao instrumento 

convocatório, da competitividade e do julgamento objetivo, bem como 

contemplar medidas que visem a coibir contratações com sobrepreço ou 

superfaturamento e promover o desenvolvimento nacional sustentável.  

Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput, considera-se:  

I – sobrepreço, o valor representativo de expressiva diferença a 

maior entre os preços orçados para a licitação e os preços referenciais de 

mercado, ou entre os preços contratados e os preços referenciais de mercado, 

podendo referir-se ao valor unitário de um item de serviço ou ao valor global do 

objeto licitado ou contratado; 

II – superfaturamento, o dano ao patrimônio da empresa estatal 

caracterizado:  

a) pela medição de quantidades superiores às efetivamente 

executadas ou fornecidas;  

b) pela deficiência na execução de obras e serviços de engenharia 

que resulte em diminuição da qualidade, da vida útil ou da segurança;  

c) por alterações contratuais que modifiquem a planilha 

orçamentária, reduzindo, em favor do contratado, a diferença percentual entre o 

valor global do contrato e o obtido a partir dos preços de mercado;  

d) por outras alterações de cláusulas financeiras que gerem 

recebimentos contratuais antecipados, distorção do cronograma físico-

financeiro, prorrogação injustificada do prazo contratual com custos adicionais 

para a empresa estatal ou reajuste irregular de preços.  

Art. 29. Nas licitações e contratos de que trata esta Lei serão 

observadas as seguintes diretrizes:  

I – padronização do objeto, sempre que possível, da contratação, 

dos instrumentos convocatórios e das minutas de contratos, de acordo com 

normas internas específicas;  



15 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4556 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2261/2015 

II – busca da maior vantagem competitiva para a empresa estatal, 

considerando custos e benefícios, diretos e indiretos, de natureza econômica, 

social ou ambiental, inclusive os relativos à manutenção, ao desfazimento de 

bens e resíduos, ao índice de depreciação econômica e a outros fatores de igual 

relevância; 

III – parcelamento do objeto, visando ampliar a participação de 

licitantes, sem perda de economia de escala, e desde que não atinja valores 

inferiores aos limites estabelecidos no art. 24, incisos I e II.  

§ 1º As licitações e contratos disciplinados por esta Lei devem 

respeitar, especialmente, as normas relativas à:  

I – disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos 

gerados pelas obras contratadas;  

II – mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que 

serão definidas no procedimento de licenciamento ambiental;  

III – utilização de produtos, equipamentos e serviços que, 

comprovadamente, reduzam o consumo de energia e recursos naturais;  

IV – avaliação de impactos de vizinhança, na forma da legislação 

urbanística;  

V – proteção do patrimônio cultural, histórico, arqueológico e 

imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado 

por investimentos efetivados por empresas estatais.  

§ 2º A produção de impacto negativo decorrente de contratação 

celebrada por empresa estatal sobre bens do patrimônio cultural, histórico, 

arqueológico e imaterial tombados dependerá de autorização da esfera de 

governo encarregada da proteção do respectivo patrimônio e deverá ser 

compensada por meio de medidas determinadas pelo dirigente máximo da 

empresa estatal, na forma da legislação aplicável. 

Art. 30. O objeto da licitação e do contrato dela decorrente será 

definido de forma clara e precisa no instrumento convocatório. 

Art. 31. Ressalvado o disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo, o 

orçamento ou custo estimado do contrato a ser celebrado pela empresa pública 

ou pela sociedade de economia mista será mantido em sigilo até a adjudicação 



16 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4556 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2261/2015 

do objeto, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das 

demais informações necessárias para a elaboração das propostas.  

§ 1º Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento por 

maior desconto, a informação de que trata o caput constará do instrumento 

convocatório.  

§ 2º No caso de julgamento por melhor técnica, o valor do prêmio 

ou da remuneração será incluído no instrumento convocatório.  

§ 3º A informação referida no caput será disponibilizada a órgãos 

de controle externo e interno sempre que solicitado, inclusive quando se revestir 

de caráter sigiloso, registrando-se em documento formal seu fornecimento..  

§ 4º Depois de adjudicado o objeto, o valor do contrato será 

obrigatoriamente divulgado pela empresa pública e pela sociedade de economia 

mista, e fornecido a qualquer interessado. 

Art. 32. Observado o disposto no art. 31, o conteúdo da proposta, 

quando adotado o modo de disputa fechado e até a sua abertura, os atos e 

procedimentos praticados em decorrência desta Lei submetem-se à legislação 

que regula o acesso dos cidadãos às informações detidas pela administração 

pública, particularmente aos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 

2011. 

Art. 33. As empresas estatais poderão promover a pré-qualificação 

de seus fornecedores.  

§ 1º O processo de pré-qualificação será público e 

permanentemente aberto à inscrição de qualquer interessado.  

§ 2º As empresas estatais poderão restringir a participação em suas 

licitações a fornecedores pré-qualificados.  

§ 3º A pré-qualificação terá validade máxima de um ano, podendo 

ser atualizada a qualquer tempo. 

§ 4º A empresa sancionada, na forma do artigo 34, ficará impedida 

de participar de processo de pré-qualificação pelo período da sanção. 

Art. 34. As empresas estatais deverão manter cadastro de 

fornecedores sancionados.  
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§ 1º Consideram-se sancionados, para os fins do caput, 

fornecedores que tenham:  

I – infringido cláusula de contrato celebrado com a empresa estatal 

sem justificativa suficiente;  

II – cometido atos ilícitos tendentes a fraudar procedimentos 

licitatórios e contratos celebrados pela empresa estatal.  

§ 2º Poderão ser inseridas no cadastro a que se refere este artigo 

empresas incluídas em cadastros de fornecedores sancionados por outras 

empresas estatais ou cuja inidoneidade tenha sido declarada por força de sanção 

administrativa aplicada pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal, pelos 

Municípios ou por entidades a eles vinculadas.   

§ 3º O cadastro de que trata o caput será compartilhado por 

empresas estatais no âmbito de cada ente federativo.  

§ 4º O fornecedor incluído no cadastro referido no caput poderá ter 

suas propostas ou lances em procedimentos licitatórios recusados pela empresa 

estatal.  

§ 5º Serão excluídos do cadastro decorrente do disposto no caput, a 

qualquer tempo, fornecedores que demonstrarem a superação dos motivos 

originadores da restrição contra eles promovida. 

§ 6º De acordo com a gravidade do ato praticado, cabe a aplicação 

das seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) suspensão de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a empresa estatal, por prazo não superior a dois anos; 

c) multa administrativa; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo 

mínimo de dois anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que os prejuízos causados à empresa estatal sancionadora tenham 

sido reparados. 
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Art. 35. É vedada a celebração de contrato regido por esta Lei com 

empresas administradas direta ou indiretamente por empregados e dirigentes de 

empresas estatais, ou que tenham nelas sócios com participação superior a cinco 

por cento do capital votante. 

§ 1º Estende-se a vedação prevista no caput à participação das 

empresas ali referidas em licitações realizadas por empresas estatais.  

§ 2º Aplica-se a vedação prevista no caput e no § 1º deste artigo:  

I – à contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa 

física, bem como à participação dele em procedimentos licitatórios, na condição 

de licitante;  

II – a quem detenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, 

com:  

a) dirigente de empresa estatal;  

b) empregado de empresa estatal cujas atribuições envolvam a 

atuação na área responsável pela contratação;  

c) autoridade do ente público a que a empresa estatal esteja 

vinculada. 

Art. 36. Os procedimentos licitatórios, a pré-qualificação e os 

contratos disciplinados por esta Lei serão divulgados em portal específico 

mantido pela empresa estatal na rede mundial de computadores. 

Art. 37. Devem ser adotados os seguintes prazos mínimos para 

apresentação de propostas ou lances em procedimentos licitatórios, contados a 

partir da divulgação do instrumento convocatório:  

I – para aquisição de bens:  

a) cinco dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento pelo 

menor preço ou pelo maior desconto;  

b) dez dias úteis, nas demais hipóteses;  

II – para a contratação de obras e serviços:  
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a) quinze dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento 

pelo menor preço ou pelo maior desconto;  

b) trinta dias úteis, nas demais hipóteses.  

Parágrafo único. As modificações promovidas no instrumento 

convocatório serão objeto de divulgação nos mesmos termos e prazos dos atos e 

procedimentos originais, exceto quando a alteração não afetar a preparação das 

propostas. 

Art. 38. As empresas estatais deverão expedir e manter atualizado 

seu regulamento interno de licitações e contratos, compatível com o disposto 

nesta Lei, especialmente quanto a:  

I – glossário de expressões técnicas;  

II – cadastro de fornecedores;  

III – minutas-padrão de editais e contratos;  

IV – procedimentos de licitação e contratação direta;  

V – tramitação de recursos;  

VI – formalização de contratos;  

VII – gestão e fiscalização de contratos;  

VIII – aplicação de penalidades;  

IX – recebimento do objeto do contrato. 

Art. 39. Às regras de licitações e contratos regidas por esta Lei 

aplicam-se, subsidiariamente, as normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993.  

Seção III 

Das normas específicas para obras e serviços 
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Art. 40. Na licitação e na contratação de obras e serviços por 

empresas estatais, serão observadas as seguintes definições:  

I – contrato por preço global: contratação por preço certo e total;  

II – contrato por preço unitário: contratação por preço certo de 

unidades determinadas;  

III – contratação integrada: a que envolve a elaboração e o 

desenvolvimento dos projetos básico e executivo, a execução de obras e serviços 

de engenharia, a montagem, a realização de testes, a pré-operação e as demais 

operações necessárias e suficientes para a entrega final do objeto, de acordo com 

o estabelecido nos §§ 1º e 2º deste artigo;  

IV – contratação semi-integrada: a que envolve a elaboração e o 

desenvolvimento do projeto executivo, a execução de obras e serviços de 

engenharia, a montagem, a realização de testes, a pré-operação e as demais 

operações necessárias e suficientes para a entrega final do objeto, de acordo com 

o estabelecido nos §§ 1º e 2º deste artigo.  

V – projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, 

com nível de precisão adequado, para, observado o disposto no § 3º deste artigo, 

caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto da 

licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, 

que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto 

ambiental do empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a 

definição dos métodos e do prazo de execução, devendo conter os seguintes 

elementos:  

a) desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão 

global da obra e identificar todos os seus elementos constitutivos com clareza;  

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente 

detalhadas, de forma a minimizar a necessidade de reformulação ou de variantes 

durante as fases de elaboração do projeto executivo e de realização das obras e 

montagem; 

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e 

equipamentos a incorporar à obra, bem como suas especificações que assegurem 

os melhores resultados para o empreendimento, sem frustrar o caráter 

competitivo para a sua execução; 
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d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos 

construtivos, instalações provisórias e condições organizacionais para a obra, 

sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução;  

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, 

compreendendo a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de 

fiscalização e outros dados necessários em cada caso; 

f) informações que permitam uma estimativa detalhada do custo 

global da obra, fundamentado em quantitativos de serviços e fornecimentos 

propriamente avaliados; 

VII – projeto executivo: conjunto dos elementos necessários e 

suficientes à execução completa da obra, de acordo com as normas técnicas 

pertinentes;  

VIII – tarefa: contratação de serviço para pequenos trabalhos por 

preço certo, com ou sem fornecimento de materiais.  

§ 1º As contratações integradas e semi-integradas referidas nos 

incisos III e IV, respectivamente, do caput restringir-se-ão a obras e serviços de 

engenharia e observarão os seguintes requisitos: 

I – o instrumento convocatório deverá conter o projeto básico, no 

caso da contratação semi-integrada, ou, no caso da contratação integrada, 

anteprojeto de engenharia contemplando os documentos técnicos destinados a 

possibilitar a caracterização da obra ou serviço, incluídas: 

a) a demonstração e a justificativa do programa de necessidades, a 

visão global dos investimentos e as definições quanto ao nível de serviço 

desejado; 

b) as condições de solidez, segurança, durabilidade e prazo de 

entrega; 

c) a economia na utilização do objeto, condições que facilitem sua 

execução e os impactos ambientais estimados;  

II – o custo estimado da contratação será calculado com base em 

serviços e obras similares ou na avaliação prévia do custo global da obra; 
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III – na contratação semi-integrada, o projeto básico poderá ser 

alterado, antes de celebrado o contrato, desde que demonstrada a superioridade 

das inovações em termos de redução de custos, aumento da qualidade, redução 

do prazo de execução e facilidade de manutenção ou operação, ou em razão de 

fato superveniente devidamente justificado.  

§ 2º Nas hipóteses em que for adotada a contratação integrada ou 

semi-integrada, é vedada a celebração de termos aditivos aos contratos, exceto 

nos seguintes casos, desde que haja acordo prévio entre as partes: 

I – para recomposição do equilíbrio econômico-financeiro 

decorrente de fato superveniente extraordinário e imprevisível;  

II – por necessidade de alteração do projeto ou das especificações 

para melhor adequação técnica aos objetivos da contratação, desde que não 

decorram de erros ou omissões por parte do contratado; 

III – para prorrogação do prazo, sem mora da contratada; 

IV – para quaisquer outras alterações contratuais que não elevem o 

valor do contrato. 

§ 3º No caso de licitação de obras e serviços de engenharia, as 

empresas estatais abrangidas por esta Lei deverão utilizar a contratação semi-

integrada, prevista no inciso IV do caput, cabendo a elas a elaboração ou 

contratação do projeto básico antes da licitação de que trata este parágrafo, 

podendo, excepcionalmente, ser utilizadas outras modalidades previstas no 

caput, desde que devidamente justificado o seu benefício. 

§ 4º No caso da contratação de obras e serviços de engenharia de 

novos trens de refino a serem operados pelas empresas estatais de que trata o art. 

177 da Constituição Federal, não haverá parcelamento do objeto e será 

contratada uma única empresa ou consórcio para a construção de todo o trem, 

devendo a política de conteúdo local, com definição do percentual mínimo de 

conteúdo local de cada unidade de processamento, ser estabelecido por meio de 

decreto do Presidente da República.  

Art. 41. Os contratos destinados à execução de obras e serviços, 

inclusive de engenharia, admitirão os seguintes regimes:  

I – contratação por preço unitário;  
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II – contratação por preço global;  

III – contratação por tarefa;  

IV – contratação semi-integrada;  

V – contratação integrada.  

§ 1º O custo global de obras e serviços deverá ser obtido a partir de 

custos unitários de insumos ou serviços compatíveis com os preços praticados 

pelo mercado.  

§ 2º Serão obrigatoriamente precedidas pela elaboração de projeto 

básico, disponível para exame de qualquer interessado, as licitações para a 

contratação de obras e serviços de engenharia, com exceção daquelas em que for 

adotado o regime previsto no inciso V do caput.  

§ 3º É vedada a realização de obras e serviços de engenharia sem 

projeto executivo.. 

Art. 42. Exceto no caso de contratação integrada ou semi-integrada, 

é vedada a participação direta ou indireta nas licitações de que trata esta Lei que 

tenham por objeto a execução de obras e serviços de engenharia:  

I – da pessoa física ou jurídica que elaborar o projeto básico 

correspondente;  

II – da pessoa jurídica que participar de consórcio responsável pela 

elaboração do projeto básico;  

III – da pessoa jurídica da qual o autor do projeto básico seja 

administrador, controlador, gerente, responsável técnico, subcontratado ou sócio 

com participação superior a cinco por cento do capital votante.  

§ 1º A elaboração do projeto executivo constituirá encargo do 

contratado.  

§ 2º É permitida a participação das pessoas físicas ou jurídicas de 

que tratam os incisos II e III do caput em licitação ou na execução do contrato, 

como consultor ou técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou 

gerenciamento, exclusivamente a serviço da empresa estatal interessada.  
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§ 3º Para fins do disposto no caput, considera-se participação 

indireta a existência de vínculos de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira ou trabalhista entre o autor do projeto básico, pessoa física ou 

jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, 

incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.  

Art. 43. Na contratação de obras e de serviços, inclusive de 

engenharia, poderá ser estabelecida remuneração variável vinculada ao 

desempenho do contratado, com base em metas, padrões de qualidade e prazos 

de entrega definidos no instrumento convocatório e no contrato.  

Parágrafo único.  A utilização da remuneração variável respeitará o 

valor estimado para o custo total da contratação. 

Art. 44. Mediante justificativa expressa, poderá ser celebrado mais 

de um contrato para executar o mesmo serviço, desde que não implique perda de 

economia de escala, quando o objeto da contratação puder ser executado de 

forma concorrente e simultânea por mais de um contratado.  

§ 1º Na hipótese prevista no caput, será mantido controle 

individualizado da execução do objeto contratual relativamente a cada um dos 

contratados.  

§ 2º O disposto no caput não se aplica aos serviços de engenharia.  

Seção IV  

Das normas específicas para aquisição de bens  

Art. 45. As empresas estatais, na licitação para aquisição de bens, 

poderão:  

I – indicar marca ou modelo, nas seguintes hipóteses:  

a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto;  

b) quando determinada marca ou modelo comercializado por mais 

de um fornecedor constituir a única capaz de atender o objeto do contrato;  

c) quando for necessário, para compreensão do objeto, a 

identificação de determinada marca ou modelo aptos a servir como referência, 
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situação em que será obrigatório o acréscimo da expressão “ou similar de igual 

ou melhor qualidade”;  

II – exigir amostra do bem no procedimento de pré-qualificação e 

na fase de julgamento das propostas ou de lances, desde que justificada a 

necessidade da sua apresentação;  

III – solicitar a certificação da qualidade do produto ou do processo 

de fabricação, inclusive sob o aspecto ambiental, por instituição previamente 

credenciada;  

IV – solicitar, motivadamente, carta de solidariedade emitida pelo 

fabricante, que assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor 

ou distribuidor.  

Art. 46. Será dada publicidade, com periodicidade mínima 

semestral, em portal de acesso irrestrito mantido junto à rede mundial de 

computadores, à relação das aquisições de bens efetivadas pelas empresas 

estatais, compreendidas as seguintes informações:  

I – identificação do bem comprado, de seu preço unitário e da 

quantidade adquirida;  

II – nome do fornecedor;  

III – valor total de cada aquisição. 

Seção V  

Das normas específicas para alienação de bens  

Art. 47. A alienação de bens do ativo permanente e a venda de 

participações societárias e em consórcios das empresas públicas, das sociedades 

de economia mista e de suas subsidiárias dependerá de licitação, com critério de 

julgamento pela maior oferta de preço, precedida da avaliação formal dos bens 

ou participações e da demonstração do interesse público de alienar ou vender. 

Parágrafo único. A licitação de que trata o caput obedecerá aos 

procedimentos descritos no Título IV, Capítulo I, Seção VI, desta Lei. 

Art. 48. A alienação e a venda poderão ser realizadas diretamente 

nos seguintes casos: 
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I – nas hipóteses previstas nos incisos XIV a XVI e XVIII do art. 24 

desta Lei; 

II – quando a licitação trouxer risco de comprometimento da 

segurança nacional, nos casos estabelecidos em decreto do Presidente da 

República, ouvido o Conselho de Defesa Nacional, na forma do inciso IX do art. 

24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

III – quando for demonstrada a inviabilidade da competição, a 

exemplo do art. 25 desta Lei. 

Parágrafo único. As hipóteses de alienação direta não dispensam as 

formalidades relacionadas no art. 27 desta Lei. 

Seção VI  

Do procedimento de licitação  

Art. 49. As licitações de que trata esta Lei observarão o seguinte 

sequenciamento de fases:  

I – preparação;  

II – divulgação;  

III – apresentação de lances ou propostas, conforme o modo de 

disputa adotado;  

IV – julgamento de lances ou propostas;  

V – negociação;  

VI – habilitação;  

VII – interposição de recursos;  

VIII – homologação do resultado ou revogação do procedimento. 

IX – adjudicação do objeto. 
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§ 1º A fase de que trata o inciso VI do caput poderá anteceder as 

referidas nos incisos III e IV do caput, desde que expressamente previsto no 

instrumento convocatório. 

§ 2º Os atos e procedimentos decorrentes das fases enumeradas no 

caput praticados por empresas estatais e por licitantes serão efetivados 

preferencialmente por meio eletrônico, nos termos definidos pelo instrumento 

convocatório. 

Art. 50. Poderão ser adotados os modos de disputa aberto ou 

fechado, ou quando o objeto da licitação puder ser parcelado, a combinação de 

ambos, observado o disposto no inciso III do art. 29 desta Lei.  

§ 1º No modo de disputa aberto, os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes, conforme o critério de 

julgamento adotado.  

§ 2º No modo de disputa fechado, as propostas apresentadas pelos 

licitantes serão sigilosas até a data e hora designadas para que sejam divulgadas. 

Art. 51. Quando for adotado o modo de disputa aberto, poderão ser 

admitidos:  

I – a apresentação de lances intermediários;  

II – o reinício da disputa aberta, após a definição do melhor lance e 

para definição das demais colocações, quando existir uma diferença de pelo 

menos dez por cento entre o melhor lance e o subsequente.  

Parágrafo único. Consideram-se intermediários os lances:  

I – iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o 

julgamento pelo critério da maior oferta;  

II – iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os 

demais critérios de julgamento. 

Art. 52. Poderão ser utilizados os seguintes critérios de julgamento:  

I – menor preço;  
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II – maior desconto;  

III – melhor combinação de técnica e preço;  

IV – melhor técnica;  

V – melhor conteúdo artístico;  

VI – maior oferta de preço;  

VII – maior retorno econômico;  

VIII – melhor destinação de bens alienados.  

§ 1º Os critérios de julgamento serão expressamente identificados 

no instrumento convocatório e poderão ser combinados na hipótese de 

parcelamento do objeto, observado o disposto no inciso III do art. 29 desta Lei.  

§ 2º Na hipótese de adoção dos critérios referidos nos incisos III, 

IV, V e VII do caput, o julgamento das propostas será efetivado pelo emprego 

de parâmetros específicos, destinados a limitar ao máximo a subjetividade do 

julgamento e definidos no instrumento convocatório.  

§ 3º Para efeito de julgamento, não serão consideradas vantagens 

não previstas no instrumento convocatório.  

§ 4º O critério previsto no inciso II do caput:  

I – terá como referência o preço global fixado no instrumento 

convocatório, estendendo-se o desconto oferecido nas propostas ou lances 

vencedores a eventuais termos aditivos;  

II – no caso de obras e serviços de engenharia, o desconto incidirá 

de forma linear sobre a totalidade dos itens constantes do orçamento estimado, 

obrigatoriamente inserido no instrumento convocatório.  

§ 5º Quando for utilizado o critério referido no inciso III do caput, a 

avaliação da proposta relativa ao preço corresponderá no mínimo a cinquenta 

por cento da pontuação total atribuída ao licitante.  
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§ 6º No julgamento pelo maior retorno econômico, previsto no 

inciso VII do caput, os lances ou propostas terão o objetivo de proporcionar 

economia à empresa pública ou à sociedade de economia mista, por meio da 

redução de suas despesas correntes, remunerando-se o licitante vencedor com 

base em percentual da economia de recursos gerada.  

§ 7º Na implementação do critério previsto no inciso VIII do caput, 

será obrigatoriamente considerada, nos termos do respectivo instrumento 

convocatório, a repercussão, no meio social, da finalidade para cujo atendimento 

o bem alienado será utilizado pelo adquirente.  

§ 8º O descumprimento da finalidade a que se refere o § 7º deste 

artigo resultará na imediata restituição do bem alienado ao acervo patrimonial da 

empresa estatal, vedado, nessa hipótese, o pagamento de indenização em favor 

do adquirente. 

Art. 53. Em caso de empate entre duas propostas, serão utilizados, 

na ordem em que se encontram enumerados, os seguintes critérios de desempate:  

I – disputa final, em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta fechada, em ato contínuo ao encerramento da etapa de 

julgamento;  

II – a avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, 

desde que exista sistema objetivo de avaliação instituído;  

III – os critérios estabelecidos no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de 

outubro de 1991, e no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;  

IV – sorteio. 

Art. 54. Efetuado o julgamento dos lances ou propostas, será 

promovida a verificação de sua efetividade, promovendo-se a desclassificação 

daqueles que:  

I – contenham vícios insanáveis;  

II – descumpram especificações técnicas constantes do instrumento 

convocatório;  

III – apresentem preços manifestamente inexequíveis;  

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8248.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8248.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm
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IV – encontrem-se acima do orçamento estimado para a 

contratação, ressalvada a hipótese prevista no caput do art. 31 desta Lei;  

V – não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido 

pela empresa estatal;  

VI – apresentem desconformidade com outras exigências do 

instrumento convocatório, salvo se for possível a acomodação a seus termos 

antes da adjudicação do objeto e sem que se prejudique a atribuição de 

tratamento isonômico entre os licitantes.  

§ 1º A verificação da efetividade dos lances ou propostas poderá ser 

feita exclusivamente em relação aos lances e propostas mais bem classificados.  

§ 2º A empresa pública e a sociedade de economia mista poderão 

realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 

licitantes que ela seja demonstrada, na forma do inciso V do caput.  

§ 3º No caso de obras e serviços de engenharia, para efeito de 

avaliação da exequibilidade ou de sobrepreço, serão considerados o preço 

global, os quantitativos e os preços unitários considerados relevantes, assim 

definidos no instrumento convocatório. 

Art. 55. Confirmada a efetividade do lance ou da proposta que 

ocupou a primeira colocação na etapa de julgamento, ou que passe a ocupar essa 

posição, em decorrência da desclassificação de outra que tenha obtido colocação 

superior, a empresa pública e a sociedade de economia mista poderão negociar 

condições mais vantajosas com quem os apresentou.  

§ 1º A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, 

segundo a ordem inicialmente estabelecida, quando o preço do primeiro 

colocado, mesmo após a negociação, permanecer acima do orçamento estimado.  

§ 2º Se depois de adotada a providência referida no § 1º deste artigo 

não for obtido valor igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, 

será revogada a licitação. 

Art. 56. A habilitação será apreciada exclusivamente a partir dos 

seguintes parâmetros, a serem estabelecidos de forma expressa no instrumento 

convocatório:  

I – capacidade jurídica;  
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II – qualificação técnica; 

III – capacidade econômica e financeira; 

IV – depósito da quantia estabelecida no instrumento convocatório, 

a título de adiantamento, tratando-se de licitações onde se utilize o critério de 

julgamento pela maior oferta de preço.  

§ 1º Quando utilizado o critério de julgamento pela maior oferta de 

preço, os requisitos de qualificação técnica e de capacidade econômica e 

financeira poderão ser dispensados.  

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, reverterá a favor da empresa 

estatal o valor de quantia eventualmente exigida no instrumento convocatório a 

título de adiantamento, caso o licitante não efetue o restante do pagamento 

devido no prazo para tanto estipulado.  

Art. 57. O procedimento licitatório terá uma fase recursal única, 

com prazo de cinco dias úteis, contados a partir da fase de habilitação, e 

contemplará, além dos atos praticados naquela fase, os atos praticados em 

decorrência do julgamento de lances ou propostas previsto no inciso IV do caput 

do art. 49.  

Parágrafo único. Na hipótese de inversão das fases do procedimento 

licitatório, além do recurso previsto no caput deste artigo, também será aberto 

prazo de cinco dias úteis, contados a partir da fase de julgamento de lances ou 

propostas, para a apresentação de recursos contra atos praticados nessa fase do 

procedimento. 

Art. 58. A homologação do resultado implica constituição de direito 

do licitante vencedor à celebração do contrato, caso este venha a ser firmado 

pela estatal.  

Art. 59. O contrato resultante de licitação não poderá ser celebrado 

com preterição da ordem de classificação das propostas ou com terceiros 

estranhos ao certame.   

Art. 60. Além das hipóteses de revogação da licitação previstas no § 

2º do art. 55 e no inciso II do § 2º do art. 68, ambos desta Lei, a autoridade 

competente para homologação do resultado poderá revogar a licitação por razões 

de interesse público decorrente de fato superveniente, que constitua óbice 

manifesto e incontornável, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
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provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 

procedimento viciado.  

§ 1º A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera 

obrigação de indenizar, observado o disposto no § 2º deste artigo.  

§ 2º A nulidade da licitação induz à do contrato.  

§ 3º Após iniciada a fase de apresentação de lances ou propostas, 

referida no inciso III do art. 49 desta Lei, a revogação ou a anulação da licitação 

somente serão efetivadas depois de se conceder, aos licitantes que manifestem 

interesse em contestar o respectivo ato, prazo apto assegurar o exercício do 

direito ao contraditório e à ampla defesa.  

§ 4º O disposto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo se aplicam, no 

que couber, aos atos e procedimentos de contratação direta.  

CAPÍTULO II  

DOS CONTRATOS 

Art. 61. Os contratos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas 

cláusulas, pelo disposto nesta Lei e pelos preceitos de direito privado. 

Art. 62. São cláusulas necessárias nos contratos disciplinados por 

esta Lei:  

I – o objeto e seus elementos característicos;  

II – o regime de execução ou a forma de fornecimento;  

III – o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e 

periodicidade do reajustamento de preços, além dos critérios de atualização; 

IV – os prazos de início de cada etapa de execução, de conclusão, 

de entrega, de observação e de recebimento;  

V – as garantias oferecidas para assegurar a plena execução do 

objeto contratual, quando exigidas, observado o disposto no art. 61 desta Lei;  
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VI – os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades 

cabíveis e os valores das multas; 

VII – os casos de rescisão e os mecanismos para alteração de seus 

termos;  

VIII – a vinculação ao instrumento convocatório da respectiva 

licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, bem como ao lance ou 

proposta do licitante vencedor; 

IX – a obrigação do contratado de manter, durante a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, as condições 

de habilitação e qualificação exigidas no curso do procedimento licitatório. 

§ 1º Nos contratos celebrados com pessoas físicas ou jurídicas, 

inclusive quando domiciliadas em território estrangeiro, deverá constar cláusula 

que declare competente o foro da sede da empresa estatal para dirimir qualquer 

questão contratual.  

§ 2º Nos contratos decorrentes de licitações de obras ou serviços de 

engenharia em que tenha sido adotado o modo de disputa aberto, o contratado 

deverá reelaborar e apresentar à empresa pública ou à sociedade de economia 

mista, por meio eletrônico, a planilha de preços, com os respectivos valores 

adequados ao lance vencedor, acompanhada de demonstrativo detalhado dos 

custos unitários, bem como do detalhamento das Bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao lance vencedor, para fins do disposto no inciso III do caput. 

Art. 63. Poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações 

de obras, serviços e compras.   

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades 

de garantia: 

I – caução em dinheiro; 

II – seguro-garantia; 

III – fiança bancária.   
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§ 2º A garantia a que se refere o caput não excederá a cinco por 

cento do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições 

daquele, ressalvado o previsto no § 3º deste artigo.   

§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto 

envolvendo complexidade técnica e riscos financeiros elevados, o limite de 

garantia previsto no § 2º deste artigo poderá ser elevado para até dez por cento 

do valor atualizado do contrato.  

 § 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída 

após a execução do contrato, sendo atualizada monetariamente na hipótese do 

inciso I do § 1º do caput. 

Art. 64. A duração dos contratos regidos por esta Lei não excederá 

a cinco anos, contados a partir da data de sua celebração, admitindo-se uma 

única prorrogação por igual período. 

Parágrafo único. Admite-se a duração de contrato superior à 

mencionada no caput quando houver necessidade do ponto de vista técnico ou 

econômico, devidamente justificada. 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei somente poderão ser 

alterados por acordo entre as partes, vedando-se ajuste que resulte em violação 

da obrigação de licitar. 

Art. 66. A redução a termo do contrato poderá ser dispensada nos 

casos de pequenas despesas de pronta entrega e pagamento, das quais não 

resultem obrigações futuras por parte da empresa estatal.   

Parágrafo único. O disposto no caput não prejudicará o registro 

contábil exaustivo dos valores despendidos e a exigência de recibo por parte dos 

respectivos destinatários. 

Art. 67. É permitido a qualquer interessado o conhecimento dos 

termos dos contratos regidos por esta Lei e a obtenção de cópia autenticada de 

seu inteiro teor ou de qualquer de suas partes, admitindo-se a cobrança do custo 

correspondente.  

Art. 68.  A empresa estatal convocará o licitante vencedor ou o 

destinatário de contratação com dispensa ou inexigibilidade de licitação para 

assinar o termo de contrato, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena 

de decair do direito à contratação e de lhe serem aplicadas sanções 
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administrativas, respondendo ainda pelas perdas e danos que sua recusa em 

assinar o contrato causar à empresa estatal.  

§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período.  

§ 2º É facultado à empresa pública ou à sociedade de economia 

mista, quando o convocado não assinar o termo de contrato no prazo e condições 

estabelecidos:  

I – convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado, inclusive quanto aos preços atualizados em conformidade com o 

instrumento convocatório;  

II – não obtendo êxito no procedimento do inciso I deste artigo, a 

licitação será revogada e a empresa estatal deverá realizar novo procedimento 

licitatório para atender a mesma demanda. 

Art. 69.  O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou de materiais empregados, e responderá por danos causados 

diretamente a terceiros, à empresa pública ou à sociedade de economia mista, 

independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato.  

Art. 70.  O contratado é o único responsável pelos seus encargos 

trabalhistas, fiscais, ambientais e comerciais resultantes da execução do 

contrato. 

§ 1º A inadimplência do contratado, com referência aos encargos 

trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere à empresa pública e à sociedade 

de economia mista a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 

objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, 

inclusive perante o Registro de Imóveis.   

§ 2º A empresa estatal responde solidariamente com o contratado 

pelos encargos previdenciários resultantes da execução do contrato de obra de 

construção civil executada exclusivamente por empresa de construção civil que 

assume a responsabilidade direta pela execução de todos os serviços necessários 
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à realização da obra, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991. 

Art. 71. O contratado, sem prejuízo de suas responsabilidades, 

poderá subcontratar partes da obra, serviço ou fornecimento, até o limite 

admitido, em cada caso, pela empresa estatal, conforme estabelecido no 

instrumento convocatório.  

§ 1º A empresa subcontratada deverá atender, em relação ao objeto 

da subcontratação, as exigências de qualificação técnica impostas ao licitante 

vencedor. 

§ 2º É vedada a subcontratação de empresa ou consórcio que tenha 

participado do procedimento licitatório do qual se originou a contratação, ou que 

tenha participado, direta ou indiretamente, da elaboração de projeto básico ou 

executivo. 

§ 3º As empresas de prestação de serviços técnicos especializados 

deverão garantir que os integrantes de seu corpo técnico executem pessoal e 

diretamente as obrigações a eles imputadas, quando a respectiva relação for 

apresentada em procedimento licitatório ou em contratação direta. 

Art. 72. Na hipótese do § 6º do art. 52 desta Lei, quando não for 

gerada a economia prevista no lance ou proposta:  

I – a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida 

será descontada da remuneração do contratado;  

II – se a diferença entre a economia contratada e a efetivamente 

obtida for superior à remuneração do contratado, será aplicada a sanção prevista 

no contrato, nos termos do inciso VI do caput do art. 62 desta Lei. 

Art. 73. Os direitos patrimoniais e autorais de projetos ou serviços 

técnicos especializados desenvolvidos por profissionais autônomos ou por 

empresas contratadas passam a ser propriedade da empresa estatal que os 

tenham contratado, sem prejuízo da preservação da identificação dos respectivos 

autores e da responsabilidade técnica a eles atribuída. 

CAPÍTULO III  

DA FISCALIZAÇÃO 
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Art. 74. As empresas públicas, as sociedades de economia mista e 

suas subsidiárias, inclusive aquelas domiciliadas no exterior, submeter-se-ão ao 

pleno controle do Tribunal de Contas ao qual competir a fiscalização da pessoa 

jurídica de direito público controladora. 

Art. 75. O controle das despesas decorrentes dos contratos e demais 

instrumentos regidos por esta Lei será feito pelo Tribunal de Contas competente, 

na forma da legislação pertinente, ficando as empresas estatais responsáveis pela 

demonstração da legalidade e regularidade da despesa e da execução, nos termos 

da Constituição e sem prejuízo do sistema de controle interno nela previsto. 

§ 1º Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica 

poderá representar ao Tribunal de Contas competente ou aos órgãos integrantes 

do sistema de controle interno contra irregularidades na aplicação desta Lei, para 

os fins do disposto neste artigo. 

§ 2º Os Tribunais de Contas e os órgãos integrantes do sistema de 

controle interno poderão solicitar para exame, a qualquer tempo, cópia de 

instrumento convocatório de licitação já divulgado, obrigando-se os interessados 

à adoção de medidas corretivas pertinentes que, em função desse exame, lhes 

forem determinadas. 

Art. 76. As empresas públicas e as sociedades de economia mista 

deverão disponibilizar, para conhecimento público e por meio eletrônico, 

informação completa e atualizada sobre a execução de seus contratos e de seu 

orçamento, admitindo-se retardo de até três meses na divulgação das 

informações. 

§ 1º A disponibilização de informações contratuais referentes a 

operações de perfil estratégico ou que tenham por objeto segredo industrial, 

receberá proteção mínima necessária para lhes garantir confidencialidade.  

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo não será oponível à fiscalização 

de Tribunal de Contas, sem prejuízo da responsabilização administrativa, civil e 

penal do servidor da respectiva Corte que der causa à eventual divulgação da 

informação confidencial. 

TÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
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Art. 77. Aplicam-se à empresa pública e à sociedade de economia 

mista as normas da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, naquilo em que 

não conflitarem com esta Lei. 

Art. 78. As empresas públicas e as sociedades de economia mista 

constituídas anteriormente à vigência desta Lei deverão, no prazo de seis meses, 

promover as adaptações necessárias à adequação ao disposto nesta Lei.  

§ 1º As empresas públicas não constituídas como sociedades 

anônimas e que não promoverem a adaptação de seus atos constitutivos no prazo 

previsto no caput passam a ser automaticamente consideradas companhias 

fechadas e submetidas à legislação própria dessas sociedades, devendo o 

Registro Público de Empresas promover a inclusão da expressão “Sociedade 

Anônima” ao final de seu nome empresarial.  

§ 2º A sociedade de economia mista constituída até a data de 

entrada em vigor desta Lei: 

I – durante o prazo de quatro anos, a contar da data da entrada em 

vigor desta Lei, poderá manter ações preferenciais em seu capital, vedada a 

emissão de novas ações preferenciais; 

II – terá o prazo de dois anos, a contar da data da entrada em vigor 

desta Lei, para manter pelo menos vinte e cinco por cento de suas ações em 

circulação no mercado. 

§ 3º Permanecem regidos pela legislação anterior procedimentos 

licitatórios e contratos iniciados ou celebrados até o final do prazo previsto no 

caput. 

Art. 79. O Registro Público de Empresas manterá banco de dados 

público e gratuito, disponível na rede mundial de computadores, contendo a 

relação de todas as empresas estatais. 

Parágrafo único. Fica a União proibida de realizar transferências 

voluntárias de recursos a Estados, Distrito Federal e Municípios que não 

fornecerem ao Registro Público de Empresas as informações relativas às 

empresas estatais a eles vinculadas. 

Art. 80. As despesas com publicidade e patrocínio da empresa 

estatal não ultrapassarão, em cada exercício, o limite de um por cento da receita 

bruta do exercício anterior. 
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Parágrafo único. É vedado à empresa pública e à sociedade de 

economia mista realizar, em ano de eleição para cargos do ente federativo a que 

sejam vinculadas, despesas com publicidade que excedam a média dos gastos 

nos três últimos anos que antecedem o pleito ou do último ano imediatamente 

anterior ao da eleição. 

Art. 81. Os incisos II e III do art. 5º do Decreto-Lei nº 200, de 25 de 

fevereiro de 1967, passam a vigorar com a seguinte redação: 

  

“Art. 5º .................................................................. 

............................................................................... 

 II – Empresa Pública Federal – pessoa jurídica de direito privado, 

constituída sob a forma de sociedade anônima fechada, cujo capital é 

integralmente detido, direta ou indiretamente, pela União ou por Empresa 

Pública Federal. 

III – Sociedade de Economia Mista Federal – pessoa jurídica de 

direito privado, constituída sob a forma de sociedade anônima fechada ou 

aberta, que tem a maioria de seu capital, composto exclusivamente por 

ações ordinárias, detida pela União, por Empresa Pública Federal ou por 

Sociedade de Economia Mista Federal. 

...................................................................” (NR) 

Art. 82. Ficam revogados: 

I – o § 2º do art. 15 da Lei nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961, com 

a redação dada pelo art. 19 da Lei nº 11.943, de 28 de maio de 2009; e 

II – os arts. 67 e 68 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997. 

Art. 83. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal referiu-se expressamente à licitação. 

No art. 22, XXVII, dispôs ser da competência privativa da União Federal legislar 

sobre “normas gerais da licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, obedecido ao disposto no art. 37, XXI, e para as 

empresas públicas e sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, 

III”. Essa redação foi dada pela Emenda Constitucional nº 19/1998. 
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Além disso, a Carta Magna enunciou o princípio da obrigação 

de realizar licitação. No art. 37, XXI, estabeleceu que, exceto nos casos expressos 

em lei, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes. 

Do art. 22, XXVII, depreende-se que, sendo da competência 

privativa da União legislar sobre normas gerais, poderão os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios legislarem sobre normas específicas. Atualmente, a norma 

geral de licitações é a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que também disciplina 

os contratos administrativos. 

Além da Lei nº 8.666/1993, foi promulgada a Lei nº 10.520, de 

17 de julho de 2002, que passou a regular a modalidade de licitação denominada 

“pregão”, e a Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, que instituiu o Regime 

Diferenciado de Contratações Públicas – RDC.  

A Lei do Pregão tem caráter especial diante da lei geral, uma 

vez que disciplina especificamente uma nova modalidade. Dessa forma, incidem 

sobre o “pregão”, no que couber, as regras da norma geral. A Lei nº 8.666/1993 tem, 

então, caráter supletivo. 

Sujeitam-se às normas da Lei nº 8.666/1993 os órgãos da 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, que formam a administração direta, 

assim como todos os órgãos administrativos dos Poderes Legislativo e Judiciário, 

dos Tribunais de Contas e do Ministério Público, conforme dispõe o art. 117. São 

também alcançados os entes da administração indireta.  

As empresas públicas e sociedades de economia mista que 

explorem atividades econômico-empresariais, embora integrantes da Administração 

Indireta, podem desempenhar operações em regime de concorrência. Nesse caso, 

importa reconhecer a dificuldade de aplicação da Lei nº 8.666/1993.  

A Emenda Constitucional nº 19/1998 alterou o art. 173, § 1º, da 

Constituição Federal, para dispor que lei deve regulamentar, especificamente, a 

contratação e as licitações relativas às empresas públicas, sociedades de economia 

mista e suas subsidiárias que explorem atividade econômica, observados os 

princípios gerais da Administração pública. 

Nos termos do inciso III desse artigo, a lei estabelecerá o 

estatuto jurídico da empresa pública, sociedade de economia mista e de suas 

subsidiárias, que explorem atividade econômica, dispondo sobre a licitação e 
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contratação de obras, serviços, compras e alienações, observados os princípios da 

administração pública.  

Conclui-se, então, que o legislador promoveu a possibilidade 

de se flexibilizar o regime jurídico de determinadas empresas estatais. Esse é o 

objetivo da proposição ora apresentada. Ela abrange todas as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, exceto as empresas estatais dependentes, pois já 

estão devidamente abrangidas pela Lei de Responsabilidade Fiscal.  

Quanto ao regime societário da empresa pública e da 

sociedade de economia mista, objetiva-se garantir a essas empresas boas práticas 

de governança, com transparência, adequadas estruturas e práticas de controles 

internos, definições relativas à composição da administração e obrigações dos 

acionistas controladores. 

Com relação aos controles internos, propõe-se a adoção de 

estruturas e práticas estabelecidas pelo Committee of Sponsoring Organizations of 

the Treadway Commission – COSO. 

As empresas públicas e as sociedades de economia mista 

deverão estabelecer sua política de administração de riscos, seu código de conduta 

ou de ética e sua política de transação com partes relacionadas. 

Em relação à composição da administração, as sociedades de 

economia mista deverão ter comitê de nomeação ou indicação e avaliação, sob 

liderança de membro independente do conselho de administração, com competência 

para auxiliar o acionista controlador e o conselho de administração na indicação dos 

diretores; e elaborar política de indicação, contendo critérios mínimos a serem 

contemplados na seleção de administradores, referentes às qualidades desejáveis 

para o órgão como um todo e para os membros da administração e do conselho 

fiscal individualmente. 

No que se referem às obrigações dos acionistas controladores 

da sociedade de economia mista, eles deverão adaptar o estatuto social para que 

sejam refletidas as medidas de boa prática de governança corporativa; fazer constar 

dos respectivos códigos de conduta aplicáveis à alta administração dos entes da 

Federação a vedação da divulgação, sem autorização do órgão competente da 

empresa, de informações que possam causar impacto na cotação de seus títulos, 

em suas relações com o mercado, com consumidores ou fornecedores; preservar a 

independência do conselho de administração na eleição da diretoria; e observar a 

política de indicação na escolha dos administradores e membros do conselho fiscal. 
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No tocante ao capital das empresas públicas e sociedades de 

economia mista, ele passa a ser composto exclusivamente por ações ordinárias, 

eliminadas as ações preferenciais, em sintonia com as exigências do chamado Novo 

Mercado da Bolsa de Valores. 

A sociedade de economia mista constituída até a data de 

entrada em vigor da lei poderá manter ações preferenciais em seu capital pelo prazo 

de quatro anos, vedada a emissão de novas ações preferenciais. 

É importante, ainda, que as sociedades de economia mista 

adotem práticas de governança corporativa superiores as que são exigidas pela 

atual legislação societária.  

Elas devem manter em circulação no mercado pelo menos 

vinte e cinco por cento de suas ações. São consideradas em circulação todas as 

ações da companhia menos as de propriedade do acionista controlador, dos 

diretores, dos conselheiros de administração e aquelas em tesouraria. O objetivo é 

garantir liquidez ao mercado e facilitar a eleição de membro do Conselho de 

Administração pelos minoritários.  

Também devem elaborar suas demonstrações financeiras 

anuais em padrão internacional, facilitando o entendimento da situação financeira da 

empresa pelos investidores estrangeiros, essenciais na atual conjuntura de 

globalização.  

Devem assegurar, ainda, a extensão, para todos os acionistas, 

do mesmo preço obtido pelo controlador caso  o ente público controlador decida se 

desfazer do controle da companhia, valorizando o investimento dos acionistas 

minoritários e incentivando o pequeno investidor. 

Também importante é a adesão a uma arbitragem, que oferece 

aos investidores uma alternativa mais ágil e especializada que a justiça comum na 

resolução dos conflitos societários.  

Veda-se a acumulação pela mesma pessoa dos cargos de 

diretor-presidente e presidente do conselho de administração, visto que essa 

acumulação pode gerar conflitos de interesses de efeito negativo para a empresa 

estatal. 

Exige-se a divulgação pela empresa estatal de toda e qualquer 

forma de remuneração individual dos administradores, de modo a coibir o 

pagamento de irrazoáveis salários à cúpula da companhia. 
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O conselho de administração terá, no máximo, onze membros. 

Para a companhia figurar no Novo Mercado, esse conselho deve contar com pelo 

menos cinco integrantes. 

Quanto à composição do conselho de administração, um cargo 

deve ser ocupado por um técnico renomado e dois por técnicos representativos da 

sociedade civil. 

A avaliação do desempenho dos diretores deve ser de 

competência do conselho de administração. Os mandatos são dois anos, permitida a 

recondução. 

Para a nomeação dos administradores das sociedades de 

economia mista são requisitos a reputação ilibada e do notório conhecimento no 

ramo de atividade que constitui o objeto social da empresa. 

  Também foi incluída a necessidade de formação adequada e 

uma experiência de pelo menos dez anos de na área de atuação da empresa ou 

conexa como requisitos para o cargo de diretor. 

Propõe-se que seja vedada a indicação para o conselho de 

administração das sociedades de econômica mista e empresas públicas de 

dirigentes de órgão regulador, de Ministro de Estado e de titular de cargo em 

comissão de direção e assessoramento superior na administração pública.  

Sugere-se, ainda, que a escolha dos conselheiros de que 

representam a União nas empresas públicas e sociedades de economia mista seja 

submetida à aprovação do Senado Federal.  

A proposição também prevê dispositivo que faculta ao estatuto 

da empresa pública ou sociedade de economia mista dispor sobre a contratação de 

seguro de responsabilidade civil pelos administradores, com o objetivo de tornar 

mais atraente para executivos qualificados o convite para assumir cargos na 

administração de  empresas estatais. 

O processo licitatório previsto na proposição é semelhante ao 

previsto na a Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, que instituiu o Regime 

Diferenciado de Contratações Públicas – RDC. 

Assim, as licitações das empresas estatais tornam-se mais 

rápidas e eficientes, preservando as exigências de transparência e 

acompanhamento pelos órgãos de controle interno e externo. 
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Propõe-se a criação da contratação semi-integrada, que tem 

as mesmas características da contratação integrada no RDC, com o diferencial de 

que a empresa será contratada a partir do projeto básico, que pode ter sido 

elaborado pela própria empresa estatal ou por outra contratada especificamente 

para esse fim.  

Na contratação semi-integrada, a empresa contratada assume 

responsabilidade pela elaboração do projeto executivo e pela execução da obra, 

comprometendo-se a entregar, no prazo e condições estabelecidas, a obra 

especificada, em condições plenas de operação.  

Além da contratação integrada e semi-integrada, o projeto 

também admite os regimes de execução de obras e serviços de engenharia 

tradicionalmente previstos na legislação de licitações e contratos. 

Com relação a tratamento favorecido a micro e pequenas 

empresas, que implica aumento de custos em termos de competitividade e agilidade 

dos certames, ele pode ser justificado nas licitações da administração direta e das 

empresas estatais dependentes. 

Entretanto, esse tratamento não é adequado às licitações das 

empresas estatais que competem no mercado. Para evitar dúvida jurídica quanto à 

aplicação das normas de tratamento favorecido da Lei Complementar nº 123, de 

2006, a proposição dispõe sobre a não aplicação dessas normas. 

Com respeito aos patrocínios promovidos pelas empresas 

estatais, o projeto de lei aqui proposto autoriza sua celebração, desde que 

vinculadas a esforço de fortalecimento de sua marca, para atividades culturais, 

sociais, esportivas, educacionais e de inovação tecnológica. 

A proposição determina, ainda, que o valor estimado do 

contrato permanecerá em sigilo até a adjudicação do objeto. 

Também é proposto que as empresas estatais mantenham 

cadastro de fornecedores sancionados.. 

Os Tribunais de Contas e os órgãos integrantes do sistema de 

controle interno poderão solicitar para exame, a qualquer tempo, cópia de 

instrumento convocatório de licitação já divulgado, obrigando-se as empresas 

estatais à adoção de medidas corretivas pertinentes que, em função desse exame, 

lhes forem determinadas. Além disso, qualquer pessoa, inclusive licitantes e 
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contratados, poderá representar ao Tribunal de Contas ou aos órgãos integrantes do 

sistema de controle interno contra irregularidades na aplicação da Lei. 

As empresas estatais deverão, ainda, disponibilizar em meio 

eletrônico, para conhecimento público, informação completa sobre a execução de 

seus contratos e de seu orçamento, permanentemente atualizada. Para evitar a 

divulgação de informações sensíveis para a empresa estatal, admite-se que 

contratos com perfil estratégico ou objeto de segredo industrial recebam proteção 

mínima necessária para lhe garantir confidencialidade. 

As empresas públicas e as sociedades de economia mista 

constituídas anteriormente à vigência da Lei contarão com prazo de seis meses para 

promover as adaptações necessárias à adequação das suas disposições. As 

licitações iniciadas e os contratos celebrados até o final desse prazo observarão as 

regras da legislação anterior. 

Propõe-se a revogação dos arts. 67 e 68 da Lei nº 9.478, de 

1997, que autoriza o Presidente da República a editar decreto para disciplinar 

procedimento licitatório simplificado exclusivo para a Petrobras, e do § 2º do art. 15 

da Lei nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961, com redação dada pelo art. 19 da Lei nº 

11.943, de 28 de maio de 2009, referente à Eletrobras. 

Em razão da inquestionável urgência dessa nova legislação 

para o País, pedimos o apoio dos nobres Pares para que o Projeto de Lei ora 

apresentado seja aprovado pelo Congresso Nacional o mais rapidamente possível. 

Sala das Sessões, em 07 de julho de 2015. 

 

 

Deputado BETO MANSUR 

  

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
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46 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4556 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2261/2015 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 

destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 

30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação)  
XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
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mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 
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de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 
§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 
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§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta 

de atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da 

segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.  

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de 

economia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de produção ou 

comercialização de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre: (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto 

aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, observados 

os princípios da administração pública; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de administração e fiscal, 

com a participação de acionistas minoritários; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabilidade dos 

administradores. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar 

de privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.  

§ 3º A lei regulamentará as relações da empresa pública com o Estado e a 

sociedade.  

§ 4º A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos 

mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros.  

§ 5º A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da pessoa 

jurídica, estabelecerá a responsabilidade desta, sujeitando-a às punições compatíveis com sua 
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natureza, nos atos praticados contra a ordem econômica e financeira e contra a economia 

popular.  

 

Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado 

exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este 

determinante para o setor público e indicativo para o setor privado.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 177. Constituem monopólio da União:  

I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros 

hidrocarbonetos fluidos;  

II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro;  

III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes das 

atividades previstas nos incisos anteriores;  

IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados 

básicos de petróleo produzidos no País, bem assim o transporte, por meio de conduto, de 

petróleo bruto, seus derivados e gás natural de qualquer origem;  

V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a industrialização e 

o comércio de minérios e minerais nucleares e seus derivados, com exceção dos radioisótopos 

cuja produção, comercialização e utilização poderão ser autorizadas sob regime de permissão, 

conforme as alíneas b e c do inciso XXIII do caput do art. 21 desta Constituição Federal. 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

§ 1º A União poderá contratar com empresas estatais ou privadas a realização das 

atividades previstas nos incisos I a IV deste artigo observadas as condições estabelecidas em 

lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 2º A lei a que se refere o § 1º disporá sobre:  

I - a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo o território 

nacional;  

II - as condições de contratação;  

III - a estrutura e atribuições do órgão regulador do monopólio da União; 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 3º A lei disporá sobre o transporte e a utilização de materiais radioativos no 

território nacional. (Primitivo § 2º renumerado pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 4º A lei que instituir contribuição de intervenção no domínio econômico relativa 

às atividades de importação ou comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e 

seus derivados e álcool combustível deverá atender aos seguintes requisitos:  

I - a alíquota da contribuição poderá ser:  

a) diferenciada por produto ou uso;  

b) reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não se lhe aplicando o 

disposto no art. 150,III, b;  

II - os recursos arrecadados serão destinados:  

a) ao pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, gás 

natural e seus derivados e derivados de petróleo;  

b) ao financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do 

petróleo e do gás;  

c) ao financiamento de programas de infra-estrutura de transportes. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

 

Art. 178. A lei disporá sobre a ordenação dos transportes aéreo, aquático e 

terrestre, devendo, quanto à ordenação do transporte internacional, observar os acordos 
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firmados pela União, atendido o princípio da reciprocidade. (“Caput” do artigo com redação 

dada  pela Emenda Constitucional nº 7, de 1995) 

Parágrafo único. Na ordenação do transporte aquático, a lei estabelecerá as 

condições em que o transporte de mercadorias na cabotagem e a navegação interior poderão 

ser feitos por embarcações estrangeiras. (Parágrafo único acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 7, de 1995) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e 

transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das 

contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a 

obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com 

pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, 

inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão 

compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de 

Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de 

Contas do Município.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a 

voto pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=358348&PalavrasDestaque=
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III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente 

controlador recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em 

geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de 

participação acionária;  

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 

também correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II 

do art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 

previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das 

despesas de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 

mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  

 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

 

Seção I 

Do Plano Plurianual 

 

Art. 3º (VETADO)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

Dispõe sobre as sociedades por ações.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XII 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E DIRETORIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção I 

Conselho de Administração 

 

Composição 
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Art. 140. O conselho de administração será composto por, no mínimo, 3 (três) 

membros, eleitos pela assembléia-geral e por ela destituíveis a qualquer tempo, devendo o 

estatuto estabelecer:  

I - o número de conselheiros, ou o máximo e mínimo permitidos, e o processo de 

escolha e substituição do presidente do conselho pela assembléia ou pelo próprio conselho; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

II - o modo de substituição dos conselheiros;  

III - o prazo de gestão, que não poderá ser superior a 3 (três) anos, permitida a 

reeleição;  

IV - as normas sobre convocação, instalação e funcionamento do conselho, que 

deliberará por maioria de votos, podendo o estatuto estabelecer quorum qualificado para 

certas deliberações, desde que especifique as matérias. (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.303, 

de 31/10/2001) 
Parágrafo único. O estatuto poderá prever a participação no conselho de 

representantes dos empregados, escolhidos pelo voto destes, em eleição direta, organizada 

pela empresa, em conjunto com as entidades sindicais que os representem. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

 

Voto Múltiplo 
 

Art. 141. Na eleição dos conselheiros, é facultado aos acionistas que representem, 

no mínimo, 0,1 (um décimo) do capital social com direito a voto, esteja ou não previsto no 

estatuto, requerer a adoção do processo de voto múltiplo, atribuindo-se a cada ação tantos 

votos quantos sejam os membros do conselho, e reconhecido ao acionista o direito de cumular 

os votos num só candidato ou distribuí-los entre vários.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XXII 

CONSÓRCIO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 279. O consórcio será constituído mediante contrato aprovado pelo órgão da 

sociedade competente para autorizar a alienação de bens do ativo não circulante, do qual 

constarão: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

I - a designação do consórcio se houver;  

II - o empreendimento que constitua o objeto do consórcio;  

III - a duração, endereço e foro;  

IV - a definição das obrigações e responsabilidade de cada sociedade consorciada, 

e das prestações específicas;  

V - normas sobre recebimento de receitas e partilha de resultados;  

VI - normas sobre administração do consórcio, contabilização, representação das 

sociedades consorciadas e taxa de administração, se houver;  

VII - forma de deliberação sobre assuntos de interesse comum, com o número de 

votos que cabe a cada consorciado;  

VIII - contribuição de cada consorciado para as despesas comuns, se houver.  

Parágrafo único. O contrato de consórcio e suas alterações serão arquivados no 

registro do comércio do lugar da sua sede, devendo a certidão do arquivamento ser publicada.  

 

CAPÍTULO XXIII 

SOCIEDADES EM COMANDITA POR AÇÕES 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=414210&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 280. A sociedade em comandita por ações terá o capital dividido em ações e 

reger-se-á pelas normas relativas às companhias ou sociedades anônimas, sem prejuízo das 

modificações constantes deste Capítulo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013 
 

Dispõe sobre a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos contra a administração pública, 

nacional ou estrangeira, e dá outras 

providências. 

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a responsabilização objetiva administrativa e civil de 

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei às sociedades empresárias e às 

sociedades simples, personificadas ou não, independentemente da forma de organização ou 

modelo societário adotado, bem como a quaisquer fundações, associações de entidades ou 

pessoas, ou sociedades estrangeiras, que tenham sede, filial ou representação no território 

brasileiro, constituídas de fato ou de direito, ainda que temporariamente.  

 

Art. 2º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas objetivamente, nos âmbitos 

administrativo e civil, pelos atos lesivos previstos nesta Lei praticados em seu interesse ou 

benefício, exclusivo ou não.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DO ACESSO AOS MERCADOS 

 

Seção I 

Das Aquisições Públicas 
(Seção única transformada em Seção I pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 

8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
 

Art. 42. Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal das 

microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do 

contrato.  

 

Art. 43. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 

participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

§ 1º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 

critério da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 2º A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º deste artigo, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação.  

 

Art. 44. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência 

de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.  

§ 1º Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada.  

§ 2º Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1º deste 

artigo será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço.  

 

Art. 45. Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar, ocorrendo o 

empate, proceder-se-á da seguinte forma:  

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em 

que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  

II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 

na forma do inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura 

se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do 

art. 44 desta Lei Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

§ 1º Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput deste artigo, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  

§ 2º O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 

não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  

§ 3º No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) 

minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.  

 

Art. 46. A microempresa e a empresa de pequeno porte titular de direitos 

creditórios decorrentes de empenhos liquidados por órgãos e entidades da União, Estados, 

Distrito Federal e Município não pagos em até 30 (trinta) dias contados da data de liquidação 

poderão emitir cédula de crédito microempresarial.  

Parágrafo único. (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 47. Nas contratações públicas da União, dos Estados e dos Municípios, 

poderá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 

empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social 

no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo 

à inovação tecnológica, desde que previsto e regulamentado na legislação do respectivo ente.  

Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier 

legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada órgão mais favorável à 

microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação federal. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
 

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a 

administração pública: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais); (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

II - poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras e 

serviços, exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno 

porte; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, 

cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e 

empresas de pequeno porte. (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 1º (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)  

§ 2º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, os empenhos e pagamentos do 

órgão ou entidade da administração pública poderão ser destinados diretamente às 

microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas.  

§ 3º Os benefícios referidos no caput deste artigo poderão, justificadamente, 

estabelecer a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 

sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar 

quando:  
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I - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com 

produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados 

como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e 

capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;  

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas 

de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao 

conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;  

IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, excetuando- se as dispensas tratadas pelos incisos I e II do 

art. 24 da mesma Lei, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente de 

microempresas e empresas de pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso I do art. 48. 
(Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Seção II 

Acesso ao Mercado Externo 
(Seção acrescida pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de 

efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
 

Art. 49-A. A microempresa e a empresa de pequeno porte beneficiárias do 

SIMPLES usufruirão de regime de exportação que contemplará procedimentos simplificados 

de habilitação, licenciamento, despacho aduaneiro e câmbio, na forma do regulamento. 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas prestadoras de serviço de logística 

internacional quando contratadas por beneficiários do SIMPLES estão autorizadas a realizar 

atividades relativas a licenciamento administrativo, despacho aduaneiro, consolidação e 

desconsolidação de carga, bem como a contratação de seguro, câmbio, transporte e 

armazenagem de mercadorias, objeto da prestação do serviço, na forma do regulamento. 
(Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção 

de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
 

CAPÍTULO VI 

DA SIMPLIFICAÇÃO DAS RELAÇÕES DE TRABALHO 

 

Seção I 

Da Segurança e da Medicina do Trabalho 

 

Art. 50. As microempresas e as empresas de pequeno porte serão estimuladas pelo 

poder público e pelos Serviços Sociais Autônomos a formar consórcios para acesso a serviços 

especializados em segurança e medicina do trabalho.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.973, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

Dispõe sobre incentivos à inovação e à 

pesquisa científica e tecnológica no ambiente 

produtivo e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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CAPÍTULO II 

DO ESTÍMULO À CONSTRUÇÃO DE AMBIENTES 

ESPECIALIZADOS E COOPERATIVOS DE INOVAÇÃO 

 

Art. 3º A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as respectivas 

agências de fomento poderão estimular e apoiar a constituição de alianças estratégicas e o 

desenvolvimento de projetos de cooperação envolvendo empresas nacionais, ICT e 

organizações de direito privado sem fins lucrativos voltadas para atividades de pesquisa e 

desenvolvimento, que objetivem a geração de produtos e processos inovadores.  

Parágrafo único. O apoio previsto neste artigo poderá contemplar as redes e os 

projetos internacionais de pesquisa tecnológica, bem como ações de empreendedorismo 

tecnológico e de criação de ambientes de inovação, inclusive incubadoras e parques 

tecnológicos.  

 

Art. 3º-A A Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP, como secretaria 

executiva do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, o 

Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq e as Agências 

Financeiras Oficiais de Fomento poderão celebrar convênios e contratos, nos termos do inciso 

XIII do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, por prazo determinado, com as 

fundações de apoio, com a finalidade de dar apoio às IFES e demais ICTs, inclusive na gestão 

administrativa e financeira dos projetos mencionados no caput do art. 1º da Lei nº 8.958, de 

20 de dezembro de 1994, com a anuência expressa das instituições apoiadas. (Artigo acrescido 

pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
 

Art. 4º As ICT poderão, mediante remuneração e por prazo determinado, nos 

termos de contrato ou convênio:  

I - compartilhar seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, materiais e demais 

instalações com microempresas e empresas de pequeno porte em atividades voltadas à 

inovação tecnológica, para a consecução de atividades de incubação, sem prejuízo de sua 

atividade finalística;  

II - permitir a utilização de seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, 

materiais e demais instalações existentes em suas próprias dependências por empresas 

nacionais e organizações de direito privado sem fins lucrativos voltadas para atividades de 

pesquisa, desde que tal permissão não interfira diretamente na sua atividade fim, nem com ela 

conflite.  

Parágrafo único. A permissão e o compartilhamento de que tratam os incisos I e II 

do caput deste artigo obedecerão às prioridades, critérios e requisitos aprovados e divulgados 

pelo órgão máximo da ICT, observadas as respectivas disponibilidades e assegurada a 

igualdade de oportunidades às empresas e organizações interessadas.  

 

Art. 5º Ficam a União e suas entidades autorizadas a participar minoritariamente 

do capital de empresa privada de propósito específico que vise ao desenvolvimento de 

projetos científicos ou tecnológicos para obtenção de produto ou processo inovadores.  

Parágrafo único. A propriedade intelectual sobre os resultados obtidos pertencerá 

às instituições detentoras do capital social, na proporção da respectiva participação.  

 

CAPÍTULO III 

DO ESTÍMULO À PARTICIPAÇÃO DAS ICT NO 

PROCESSO DE INOVAÇÃO 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
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Art. 6º É facultado à ICT celebrar contratos de transferência de tecnologia e de 

licenciamento para outorga de direito de uso ou de exploração de criação por ela 

desenvolvida.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO ESTÍMULO À INOVAÇÃO NAS EMPRESAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 20. Os órgãos e entidades da administração pública, em matéria de interesse 

público, poderão contratar empresa, consórcio de empresas e entidades nacionais de direito 

privado sem fins lucrativos voltadas para atividades de pesquisa, de reconhecida capacitação 

tecnológica no setor, visando à realização de atividades de pesquisa e desenvolvimento, que 

envolvam risco tecnológico, para solução de problema técnico específico ou obtenção de 

produto ou processo inovador.  

§ 1º Considerar-se-á desenvolvida na vigência do contrato a que se refere o caput 

deste artigo a criação intelectual pertinente ao seu objeto cuja proteção seja requerida pela 

empresa contratada até 2 (dois) anos após o seu término.  

§ 2º Findo o contrato sem alcance integral ou com alcance parcial do resultado 

almejado, o órgão ou entidade contratante, a seu exclusivo critério, poderá, mediante auditoria 

técnica e financeira, prorrogar seu prazo de duração ou elaborar relatório final dando-o por 

encerrado.  

§ 3º O pagamento decorrente da contratação prevista no caput deste artigo será 

efetuado proporcionalmente ao resultado obtido nas atividades de pesquisa e desenvolvimento 

pactuadas.  

 

Art. 21. As agências de fomento deverão promover, por meio de programas 

específicos, ações de estímulo à inovação nas micro e pequenas empresas, inclusive mediante 

extensão tecnológica realizada pelas ICT.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

Regula o acesso a informações previsto no 

inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º 

do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 

Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 

5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 

8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 

providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir o acesso a informações previsto 

no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da 

Constituição Federal.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei:  

I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes Executivo, 

Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, e Judiciário e do Ministério Público;  

II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de 

economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios.  

 

Art. 2º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às entidades privadas 

sem fins lucrativos que recebam, para realização de ações de interesse público, recursos 

públicos diretamente do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo 

de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres.  

Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as entidades citadas no 

caput refere-se à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das 

prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA LICITAÇÃO 

 

Seção I 

Das Modalidades, Limites e Dispensa 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. É dispensável a licitação:  

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 

mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local 

que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

9.648, de 27/5/1998) 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 

Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 

vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 

segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 

somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e 

para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 

(cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 

calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;  

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, 

não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as 

condições preestabelecidas;  

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços 

ou normalizar o abastecimento;  

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 

superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos 

órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e, 

persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não 

superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços;  

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 

produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e 

que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que 

o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;  

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, 

nos casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa 

Nacional;  

X - para compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 

precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua 

escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação 

prévia.  

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em 

conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação 

anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao 

preço, devidamente corrigido;  

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no 

tempo necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas 

diretamente com base no preço do dia;  

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 

estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição 

dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável 

reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos;  

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional 

específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem 

manifestamente vantajosas para o Poder Público;  

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 

autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou 

entidade;  

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso 

da Administração, e de edições técnicas oficiais, bem como para a prestação de serviços de 

informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que integrem 

a Administração Pública, criados para esse fim específico;  
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XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou 

estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, 

junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 

indispensável para a vigência da garantia;  

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, 

embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento, quando em estada 

eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por 

motivo de movimentação operacional ou de adestramento, quando a exigüidade dos prazos 

legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde que seu valor 

não exceda ao limite previsto na alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;  

XIX - para as compras de materiais de uso pelas Forças Armadas, com exceção de 

materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a 

padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, 

mediante parecer de comissão instituída por decreto;  

XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins 

lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração Pública, 

para a prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado 

seja compatível com o praticado no mercado.  

XXI - para a aquisição de bens e insumos destinados exclusivamente à pesquisa 

científica e tecnológica com recursos concedidos pela Capes, pela Finep, pelo CNPq ou por 

outras instituições de fomento a pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998,  e com nova redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/10/2010) 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás 

natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação 

específica; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, e com nova redação dada pela Lei nº 10.438, de 

26/4/2002) 
XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia 

mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou 

obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 

mercado; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as 

organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para 

atividades contempladas no contrato de gestão. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
(Vide ADIN nº 1.923/1998) 

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou 

por agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de 

uso ou de exploração de criação protegida. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.973, de 2/12/2004) 

XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com 

entidade de sua Administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma 

associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de 

cooperação. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos 

sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, 

efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de 

baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o 

uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública.  

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 11.445, de 5/1/2007) 

XXVIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no 

País, que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, 

mediante parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.484, de 31/5/2007) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=456860&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=456860&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=1739668
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=534975&seqTexto=21531&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=534975&seqTexto=21531&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536328&seqTexto=26791&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549031&seqTexto=64311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549031&seqTexto=64311&PalavrasDestaque=
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XXIX - na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos 

contingentes militares das Forças Singulares brasileiras empregadas em operações de paz no 

exterior, necessariamente justificadas quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou 

executante e ratificadas pelo Comandante da Força. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.783, de 

17/9/2008)  
XXX - na contratação de instituição ou organização, pública ou privada, com ou 

sem fins lucrativos, para a prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural no 

âmbito do Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura 

Familiar e na Reforma Agrária, instituído por lei federal. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.188, 

de 11/1/2010, publicada no DOU de 12/1/2010, em vigor  30 ( trinta) dias após a  publicação 

)  

 XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 4º, 5º 

e 20 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de 

contratação dela constantes. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na 

Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

XXXII - na contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos 

estratégicos para o Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito da Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS, inclusive por 

ocasião da aquisição destes produtos durante as etapas de absorção tecnológica. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 
XXXIII - na contratação de entidades privadas sem fins lucrativos, para a 

implementação de cisternas ou outras tecnologias sociais de acesso à água para consumo 

humano e produção de alimentos, para beneficiar as famílias rurais de baixa renda atingidas 

pela seca ou falta regular de água. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, 
convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 1º Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 20% 

(vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos, 

sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na 

forma da lei, como Agências Executivas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, 
transformado em §1º e com nova redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012)  

§ 2º O limite temporal de criação do órgão ou entidade que integre a 

administração pública estabelecido no inciso VIII do caput deste artigo não se aplica aos 

órgãos ou entidades que produzem produtos estratégicos para o SUS, no âmbito da Lei nº 

8.080, de 19 de setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 

especial:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 117. As obras, serviços, compras e alienações realizadas pelos órgãos dos 

Poderes Legislativos e Judiciário e do Tribunal de Contas regem-se pelas normas desta lei, no 

que couber, nas três esferas administrativas.  

 

Art. 118. Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as entidades da 

Administração indireta deverão adaptar suas normas sobre licitações e contratos ao disposto 

nesta Lei.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11783-17-setembro-2008-580774-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11783-17-setembro-2008-580774-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600192&seqTexto=122248&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600192&seqTexto=122248&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600192&seqTexto=122248&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html


65 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4556 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2261/2015 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.248, DE 23 DE OUTUBRO DE 1991 
 

Dispõe sobre a capacitação e competitividade 

do setor de informática e automação, e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal, direta ou indireta, 

as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público e as demais organizações sob o 

controle direto ou indireto da União darão preferência, nas aquisições de bens e serviços de 

informática e automação, observada a seguinte ordem, a: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001. 

I - bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 
II - bens e serviços produzidos de acordo com processo produtivo básico, na 

forma a ser definida pelo Poder Executivo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

§ 2º Para o exercício desta preferência, levar-se-ão em conta condições 

equivalentes de prazo de entrega, suporte de serviços, qualidade, padronização, 

compatibilidade e especificação de desempenho e preço. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

10.176, de 11/1/2001) 
§ 3º A aquisição de bens e serviços de informática e automação, considerados 

como bens e serviços comuns nos termos do parágrafo único do art. 1º da Lei nº 10.520, de 17 

de julho de 2002, poderá ser realizada na modalidade pregão, restrita às empresas que 

cumpram o Processo Produtivo Básico nos termos desta Lei e da Lei nº 8.387, de 30 de 

dezembro de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004) 

 

Art. 4º. As empresas de desenvolvimento ou produção de bens e serviços de 

informática e automação que investirem em atividades de pesquisa e desenvolvimento em 

tecnologia da informação farão jus aos benefícios de que trata a Lei nº 8.191, de 11 de junho 

de 1991. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353094&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353094&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353094&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353094&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353094&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353094&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353094&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353094&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535275&seqTexto=22989&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353094&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


66 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4556 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2261/2015 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X 

DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão de 

obra, inclusive em regime de trabalho temporário, deverá reter 11% (onze por cento) do valor 

bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher, em nome da empresa 

cedente da mão de obra, a importância retida até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da 

emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, ou até o dia útil imediatamente anterior se não 

houver expediente bancário naquele dia, observado o disposto no § 5º do art. 33 desta Lei. 
("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 

1/10/2008) 
§ 1º O valor retido de que trata o caput deste artigo, que deverá ser destacado na 

nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, poderá ser compensado por qualquer 

estabelecimento da empresa cedente da mão de obra, por ocasião do recolhimento das 

contribuições destinadas à Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos seus 

segurados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 § 2º Na impossibilidade de haver compensação integral na forma do parágrafo 

anterior, o saldo remanescente será objeto de restituição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

9.711, de 20/11/1998) 

§ 3º Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à 

disposição do contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que 

realizem serviços contínuos, relacionados ou não com a atividade-fim da empresa, quaisquer 

que sejam a natureza e a forma de contratação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995 e 

com nova redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 4º Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros 

estabelecidos em regulamento, os seguintes serviços:  

I - limpeza, conservação e zeladoria;  

II - vigilância e segurança;  

III - empreitada de mão-de-obra;  

IV - contratação de trabalho temporário na forma da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro 

de 1974. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995 e com nova redação dada pela Lei nº 9.711, de 

20/11/1998) 

§ 5º  O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas 

para cada contratante. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 6º Em se tratando de retenção e recolhimento realizados na forma do caput deste 

artigo, em nome de consórcio, de que tratam os arts. 278 e 279 da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, aplica-se o disposto em todo este artigo, observada a participação de cada 

uma das empresas consorciadas, na forma do respectivo ato constitutivo. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 

 

Art. 32. A empresa é também obrigada a: 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587899&seqTexto=111718&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587899&seqTexto=111718&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584686&seqTexto=107441&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584686&seqTexto=107441&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
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I - preparar folhas-de-pagamento das remunerações pagas ou creditadas a todos os 

segurados a seu serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidos pelo órgão 

competente da Seguridade Social; 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 200, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 
 

Dispõe sobre a organização da Administração 

Federal, estabelece diretrizes para a Reforma 

Administrativa e dá outras providências. 

 

O Presidente da República , usando das atribuições que lhe confere o art. 9°, § 2º, 

do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966, decreta:  

 

TíTULO I 

DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º Para os fins desta lei, considera-se:  

I - Autarquia - o serviço autônomo, criado por lei, com personalidade jurídica, 

patrimônio e receita próprios, para executar atividades típicas da Administração Pública, que 

requeiram, para seu melhor funcionamento, gestão administrativa e financeira 

descentralizada.  

II - Empresa Pública - a entidade dotada de personalidade jurídica de direito 

privado, com patrimônio próprio e capital exclusivo da União, criado por lei para a 

exploração de atividade econômica que o Governo seja levado a exercer por força de 

contingência ou de conveniência administrativa podendo revestir-se de qualquer das formas 

admitidas em direito. (Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nº 900, de 29/9/1969) 

III - Sociedade de Economia Mista - a entidade dotada de personalidade jurídica 

de direito privado, criada por lei para a exploração de atividade econômica, sob a forma de 

sociedade anônima, cujas ações com direito a voto pertençam em sua maioria, à União ou a 

entidade da Administração Indireta. (Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nº 900, de 29/9/1969) 

IV - Fundação Pública - a entidade dotada de personalidade jurídica de direito 

privado, sem fins lucrativos, criada em virtude de autorização legislativa, para o 

desenvolvimento de atividades que não exijam execução por órgãos ou entidades de direito 

público, com autonomia administrativa, patrimônio próprio gerido pelos respectivos órgãos de 

direção, e funcionamento custeado por recursos da União e de outras fontes. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 7.596, de 10/4/1987) 

§ 1º No caso do inciso III, quando a atividade for submetida a regime de 

monopólio estatal, a maioria acionária caberá apenas à União, em caráter permanente. 

§ 2º O Poder Executivo enquadrará as entidades da Administração Indireta 

existentes nas categorias constantes deste artigo.  

§ 3º As entidades de que trata o inciso IV deste artigo adquirem personalidade 

jurídica com a inscrição da escritura pública de sua constituição no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, não se lhes aplicando as demais disposições do Código Civil concernentes às 

fundações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.596, de 10/4/1987) 

 

TíTULO II 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%20200-1967?OpenDocument
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375217&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375217&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375217&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 6º As atividades da Administração Federal obedecerão aos seguintes 

princípios fundamentais:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 3.890-A, DE 25 DE ABRIL DE 1961 
 

Autoriza a União a constituir a empresa 

Centrais Elétricas Brasileiras S. A. - 

ELETROBRÁS, e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DA ELETROBRÁS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 15. A ELETROBRÁS operará diretamente ou por intermédio de subsidiárias 

ou empresas a que se associar, para cumprimento de seu objeto social. ("Caput" do artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  
§ 1º A Eletrobras, diretamente ou por meio de suas subsidiárias ou controladas, 

poder-se-á associar, com ou sem aporte de recursos, para constituição de consórcios 

empresariais ou participação em sociedades, com ou sem poder de controle, no Brasil ou no 

exterior, que se destinem direta ou indiretamente à exploração da produção, transmissão ou 

distribuição de energia elétrica. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 559, de 

2/3/2012, convertida na Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

§ 2º A aquisição de bens e a contratação de serviços pela Eletrobrás e suas 

controladas poderão dar-se tanto na modalidade consulta e pregão, observados, no que for 

aplicável, os arts. 55 a 58 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e nos termos de 

regulamento próprio, bem como poderá dar-se por procedimento licitatório simplificado a ser 

definido em decreto do Presidente da República. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.438, de 

26/4/2002 e com nova redação dada pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 

§ 3º O disposto no § 2º não se aplica às contratações referentes a obras e serviços 

de engenharia, cujos procedimentos deverão observar as normas gerais de licitação e 

contratação para a Administração Pública. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

§ 4º É autorizada a dispensa de procedimento licitatório para a venda à Eletrobras 

de participação acionária em empresas relacionadas ao seu objeto social. (Parágrafo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 559, de 2/3/2012, convertida na Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 
 

Art. 16. Nas subsidiárias que a ELETROBRÁS vier a organizar, serão 

observados, no que forem aplicáveis, os princípios gerais desta Lei, salvo quanto à estrutura 

da administração que poderá adaptar-se às peculiaridades e à importância dos serviços de cada 

uma, bem como às condições de participação dos demais sócios.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.943, DE 28 DE MAIO DE 2009 
 

Autoriza a União a participar de Fundo de 

Garantia a Empreendimentos de Energia 

Elétrica - FGEE; altera o § 4º do art. 1º da Lei 

nº 11.805, de 6 de novembro de 2008; dispõe 

sobre a utilização do excesso de arrecadação e 

do superávit financeiro das fontes de recursos 

existentes no Tesouro Nacional; altera o art. 1º 

da Lei nº 10.841, de 18 de fevereiro de 2004, 

as Leis nºs 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, 

de 26 de dezembro de 1996, 10.848, de 15 de 

março de 2004, 3.890-A, de 25 de abril de 

1961, 10.847, de 15 de março de 2004, e 

10.438, de 26 de abril de 2002; e autoriza a 

União a repassar ao Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social - 

BNDES recursos captados junto ao Banco 

Internacional para a Reconstrução e o 

Desenvolvimento - BIRD. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 19. A Lei nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961, passa a vigorar com a seguinte 

alteração:  

 

"Art. 15. ................................................................................... 

..........................................................................................................  

§ 2º A aquisição de bens e a contratação de serviços pela Eletrobrás e suas 

controladas poderão dar-se tanto na modalidade consulta e pregão, 

observados, no que for aplicável, os arts. 55 a 58 da Lei nº 9.472, de 16 de 

julho de 1997, e nos termos de regulamento próprio, bem como poderá dar-

se por procedimento licitatório simplificado a ser definido em decreto do 

Presidente da República." (NR) 

 

Art. 20. O art. 4º da Lei nº 10.847, de 15 de março de 2004, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso XIX:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

Dispõe sobre a política energética nacional, as 

atividades relativas ao monopólio do petróleo, 

institui o Conselho Nacional de Política 

Energética e a Agência Nacional do Petróleo e 

dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DA PETROBRÁS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 67. Os contratos celebrados pela PETROBRÁS, para aquisição de bens e 

serviços, serão precedidos de procedimento licitatório simplificado, a ser definido em decreto 

do Presidente da República.  

 

Art. 68. Com o objetivo de compor suas propostas para participar das licitações 

que precedem as concessões de que trata esta Lei, a PETROBRÁS poderá assinar pré-

contratos, mediante a expedição de cartas-convites, assegurando preços e compromissos de 

fornecimento de bens e serviços.  

Parágrafo único. Os pré-contratos conterão cláusula resolutiva de pleno direito, a 

ser exercida, sem penalidade ou indenização, no caso de outro licitante ser declarado 

vencedor, e serão submetidos, a posteriori, à apreciação dos órgãos de controle externo e 

fiscalização.  

 

CAPÍTULO IX-A 

DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS DA INDÚSTRIA DE BIOCOMBUSTÍVEIS 
(Capítulo acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

 

Art. 68-A. Qualquer empresa ou consórcio de empresas constituídas sob as leis 

brasileiras com sede e administração no País poderá obter autorização da ANP para exercer as 

atividades econômicas da indústria de biocombustíveis.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 
 

Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, nos termos do art. 37, 

inciso XXI, da Constituição Federal, 

modalidade de licitação denominada pregão, 

para aquisição de bens e serviços comuns, e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação 

na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.  

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos 

deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.  

 

Art. 2º (VETADO).  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.462, DE 4 DE AGOSTO DE 2011 
*Vide Medida Provisória nº  678, de 23 de junho de 2015 

 

Institui o Regime Diferenciado de 

Contratações Públicas - RDC; altera a Lei nº 

10.683, de 28 de maio de 2003, que dispõe 

sobre a organização da Presidência da 

República e dos Ministérios, a legislação da 

Agência Nacional de Aviação Civil (Anac) e a 

legislação da Empresa Brasileira de 

Infraestrutura Aeroportuária (Infraero); cria a 

Secretaria de Aviação Civil, cargos de 

Ministro de Estado, cargos em comissão e 

cargos de Controlador de Tráfego Aéreo; 

autoriza a contratação de controladores de 

tráfego aéreo temporários; altera as Leis nºs 

11.182, de 27 de setembro de 2005, 5.862, de 

12 de dezembro de 1972, 8.399, de 7 de 

janeiro de 1992, 11.526, de 4 de outubro de 

2007, 11.458, de 19 de março de 2007, e 

12.350, de 20 de dezembro de 2010, e a 

Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de 

agosto de 2001; e revoga dispositivos da Lei nº 

9.649, de 27 de maio de 1998.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - RDC 

 

Seção I 

Aspectos Gerais 

 

Art. 1º É instituído o Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), 

aplicável exclusivamente às licitações e contratos necessários à realização:  

I - dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, constantes da Carteira de 

Projetos Olímpicos a ser definida pela Autoridade Pública Olímpica (APO); e  

II - da Copa das Confederações da Federação Internacional de Futebol Associação 

- Fifa 2013 e da Copa do Mundo Fifa 2014, definidos pelo Grupo Executivo - Gecopa 2014 

do Comitê Gestor instituído para definir, aprovar e supervisionar as ações previstas no Plano 

Estratégico das Ações do Governo Brasileiro para a realização da Copa do Mundo Fifa 2014 - 

CGCOPA 2014, restringindo-se, no caso de obras públicas, às constantes da matriz de 

responsabilidades celebrada entre a União, Estados, Distrito Federal e Municípios;  

III - de obras de infraestrutura e de contratação de serviços para os aeroportos das 

capitais dos Estados da Federação distantes até 350 km (trezentos e cinquenta quilômetros) 

das cidades sedes dos mundiais referidos nos incisos I e II; 
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IV - das ações integrantes do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC); 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

V - das obras e serviços de engenharia no âmbito do Sistema Único de Saúde - 

SUS. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.745, de 19/12/2012) 

VI - das obras e serviços de engenharia para construção, ampliação e reforma de 

estabelecimentos penais e unidades de atendimento socioeducativo. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 630, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.980, de 28/5/2014) 
§ 1º O RDC tem por objetivos:  

I - ampliar a eficiência nas contratações públicas e a competitividade entre os 

licitantes;  

II - promover a troca de experiências e tecnologias em busca da melhor relação 

entre custos e benefícios para o setor público;  

III - incentivar a inovação tecnológica; e  

IV - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes e a seleção da proposta 

mais vantajosa para a administração pública. 

§ 2º A opção pelo RDC deverá constar de forma expressa do instrumento 

convocatório e resultará no afastamento das normas contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, exceto nos casos expressamente previstos nesta Lei.  

§ 3º Além das hipóteses previstas no caput, o RDC também é aplicável às 

licitações e contratos necessários à realização de obras e serviços de engenharia no âmbito dos 

sistemas públicos de ensino. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.722, de 3/10/2012) 

 

Art. 2º Na aplicação do RDC, deverão ser observadas as seguintes definições:  

I - empreitada integral: quando se contrata um empreendimento em sua 

integralidade, compreendendo a totalidade das etapas de obras, serviços e instalações 

necessárias, sob inteira responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante em 

condições de entrada em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua 

utilização em condições de segurança estrutural e operacional e com as características 

adequadas às finalidades para a qual foi contratada;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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